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Cidade Legal, casa própria e regularizada

Casa própria e com documentação regularizada e a certeza de que o imóvel será 
realmente da família. Esse é o mote do “Cidade Legal”, programa da Secretaria de Esta-
do da Habitação de regularização de núcleos habitacionais, que vem acelerando seu rit-
mo de trabalho nos últimos meses para atender à grande demanda de interesse social.

A proposta é solucionar o problema habitacional surgido com a explosão de 
ocupações irregulares ao longo dos anos, que fez com que centenas de núcleos habita-
cionais se estabelecessem de forma precária e incorreta por todo o país. Assim, o pro-
grama torna-se instrumento fundamental para solucionar essa questão habitacional.

Com a regularização, ao se estabelecer de quem é a propriedade da terra ou do 
imóvel urbano, há a garantia de segurança social e jurídica aos envolvidos: Prefeitura, 
Governo do Estado, órgãos públicos e cidadãos. O IDH (Índice de Desenvolvimento 
Humano) do Município aumenta e a cidade passa a ter acesso adequado, compatível 
com o volume real de suas moradias e das famílias que abriga.

O programa conta com o aporte de R$ 113 milhões estaduais entre 2009 e 2013 
para promover a articulação mais rápida entre as Prefeituras paulistas e todos os ser-
viços públicos necessários à legalização dos terrenos e das moradias. Hoje apoia 434 
cidades paulistas, com 11,5 mil núcleos e 1,9 milhão de imóveis inscritos — mais de 
um terço deles na cidade de São Paulo. Desses, 734 núcleos já foram regularizados, 
190 deles só neste ano.

Com o “Cidade Legal” houve a institucionalização da entrega pelo Estado de 
novas moradias de interesse social em total adequação com a lei. A partir disso, os 
proprietários podem transmitir seu imóvel a seus herdeiros, obter financiamen-
tos e linhas de crédito para reformas, além de serem legalmente donos do que é 
seu de direito.

Apresentações
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Assim, corrigimos no Estado uma deformação nacional: a prática da ocu-
pação da terra sem a formalização necessária, que tantas injustiças e até mortes 
ocasionou ao longo do tempo. Uma medida para se promover a qualidade de vida e 
efetivar às famílias paulistas o acesso aos serviços públicos e a mais essa forma de 
exercício da cidadania.

—

Sílvio Torres 
Secretário Estadual de Habitação do Estado de São Paulo 
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Horizonte promissor  
para a regularização fundiária

A moradia é direito fundamental. O fenômeno da urbanização gerou expectati-
vas novas da cidadania em relação ao habitar. O êxodo rural inflou as cidades de uma 
população ávida por residir em lugares decentes. Estes nem sempre sobraram na re-
partição da terra subordinada ao interesse do capitalismo selvagem. O resultado foi a 
multiplicação de submoradias, ocupação de áreas inóspitas ou destinadas à preservação, 
pouco apropriadas para sediar uma construção que servisse de lar.

A lei sempre anda na rabeira das necessidades coletivas. A capacidade de previ-
são do legislador é inferior à exuberância da vida real. Mesmo assim, a Constituição 
do Brasil de 5.10.1988 inspirou-se no supraprincípio da dignidade da pessoa humana. 
Decorrência disso a legítima exigência de que o mínimo existencial se componha de 
um singelo conjunto de bens da vida. Dentre os quais o teto venha a ser, muito prova-
velmente, o mais importante.

As reivindicações dos sem teto, dos moradores de áreas comprometidas, dos 
ocupantes de glebas destinadas a outros fins, dos adquirentes de parcelamentos clan-
destinos, ecoam de forma intensa na consciência de um Brasil lúcido, empenhado em 
edificar uma pátria justa, fraterna e solidária.

A comunidade jurídica respondeu a tal anseio. A partir da vontade constitu-
cional, com adequada interpretação do Estatuto da Cidade, aqueles que devotaram 
seu talento e empenho ao direito ofereceram sua contribuição efetiva para atenuar 
e, se possível, eliminar essa importante deficiência do convívio contemporâneo: a 
falta de moradia digna.

Cerca de um quarto da população brasileira não detém propriedade regula-
rizada de sua residência. Os entraves ao acesso à segurança jurídica são de vária 
ordem e todos aqueles que estão na órbita do sistema registral forma enfrentados 
— de forma pioneira, ousada, corajosa — por um corpo coeso de magistrados, re-
gistradores, funcionários, advogados e agentes comunitários interessados na efetiva 
resolução das questões fundiárias.

A Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo envidou os esforços pos-
síveis e, com auxílio de parceiros valorosos, destacando-se a ARISP, cujo Presidente, 
FLAUZILINO ARAÚJO DOS SANTOS, é um devotado artífice de uma nova mentali-
dade registral, editou dois Provimentos indicadores da metamorfose no tratamento da 
Regularização Fundiária: o 18/2012 e o 21/2013.
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São passos firmes na direção do adequado tratamento da adequação integral das 
moradias à normatividade. As consequências não são meramente formais. O processo 
de regularização representa uma eficiente inclusão cidadã, no momento em que a eco-
nomia global reclama esforços das economias locais, para que a crise não comprometa 
a débil saúde dos mercados emergentes.

]No âmbito da ética cidadã, o “dono” passa a ter um status diferenciado, que o 
habilita a se considerar titular de direitos, dentre os quais aquele ambicionado por todo 
ser humano: se proprietário da que casa que habita.

A presente publicação se propõe esclarecer dúvidas, abrir caminhos, facilitar a 
compreensão do assunto por parte de todo interessado. É uma contribuição de rele-
vância extrema para a partilha do conhecimento multidisciplinar, a refletir novíssimo 
estágio no protagonismos de todos aqueles que, detentores da habilidade no manejo das 
regras do jogo, se abrem à partilha e dão as mãos aos que necessitam de acesso e fruição 
a direitos humanos fundamentais.

Congratulo-me com todos os que se dedicaram à elaboração deste trabalho, con-
sequência de mentalidade ética imprescindível à edificação do Brasil com que sonha-
mos e ao qual todos temos direito.

—

Des. José Renato Nalini
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (2014/2015)
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Estabelecendo novos paradigmas

A Constituição Federal de 1988 inseriu o direito à moradia no rol dos direitos 
fundamentais do ser humano. Antes dela, contudo, o Estatuto da Cidade já atribuía à 
questão a feição de política pública.  Posteriormente, objetivando dar efetividade à di-
retriz constitucional, a Lei nº 11.977/09, que instituiu o programa “Minha Casa Minha 
Vida”, rompeu paradigmas relativos à regularização fundiária urbana. 

A despeito da vigência dessas normas, não se sabia exatamente, contudo, a forma 
de realizar e como aplicarmos poderosos mecanismos nela previstos.

A Corregedoria Geral da Justiça, na gestão anterior, mercê da sensibilidade do 
então titular,  Desembargador José Renato Nalini, hoje Presidente da Corte, implantou 
o programa de regularização fundiária. 

Um dado histórico: ao julgar a Apelação Cível no 3529-65.2011.8.26.0576 (sob a 
relatoria do Corregedor Geral), o Conselho Superior da Magistratura fixou novas dire-
trizes a serem observadas na busca da regularização fundiária e conclamou os opera-
dores do Direito, em especial os que atuam nos registros de imóveis, a que utilizassem 
os novos instrumentos legais.

Na esteira do anseio proclamado no v. acórdão do CSM, a Corregedoria Geral da 
Justiça, em cumprimento ao seu dever de orientar e regulamentar a atividade notarial 
e registral, editou o Provimento CG n° 18/2012, cujo escopo principal era disciplinar, 
de modo uniforme para todo o Estado, a maneira pela qual a regularização fundiária 
prevista na Lei nº 11.977/09 deveria acontecer nos registros de imóveis. 

Aquele  Provimento CG n° 18/2012 foi um primeiro passo. Em busca de aperfei-
çoamento, a Corregedoria Geral da Justiça realizou consulta pública dando oportuni-
dade para que todas as pessoas, órgãos e entidades se manifestassem. 

Assim, após ouvir as sugestões das associações, dos registradores, dos profissio-
nais liberais, do Ministério das Cidades, do Ministério Público, da OAB, da CDHU, da 
Prefeituras e Secretarias, da ARISP, da Anoreg, do Instituto Pólis, do Colégio Notarial, 
da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, do Instituto Brasileiro de Direito Urba-
nístico, foi editado o Provimento CG n° 21/2013, com a finalidade de otimizar, ainda 
mais, a regularização fundiária urbana.

Os números obtidos até o momento são motivo de otimismo. De acordo com ca-
dastro oficial, do início da vigência do Provimento CG n° 18/2012, em julho de 2012, 
até final de fevereiro deste ano, haviam sido regularizados 412 assentamentos e 42.349  
unidades individuais. Há muito mais a ser feito.
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Recentemente foi celebrado, com o apadrinhamento desta Corregedoria,  o acor-
do de cooperação entre as Secretarias da Habitação e a ARISP, com o objetivo de confe-
rir ainda mais efetividade à Lei nº 11.977/09 e aos Provimentos da Corregedoria Geral 
da Justiça, na medida em que será instituído grupo específico de atuação para os casos 
mais emblemáticos de regularização fundiária. 

Assim, o Grupo de Apoio à Regularização Fundiária – GARF, que será formado 
por pessoas de notório conhecimento na matéria, examinará os casos mais intrincados 
de regularização fundiária e apontará as soluções administrativas e registrais. Ao final 
dos trabalhos de cada auxílio, o Grupo fornecerá relatório à Corregedoria Geral da Jus-
tiça para estudo e adoção das medidas cabíveis. 

A grande inovação que esse acordo de cooperação traz é possibilitar o exame da 
questão fundiária de forma difusa, haja vista que os diversos relatórios apresentados 
pelo Grupo permitirão que se conheçam os principais entraves da regularização no 
Estado de São Paulo. E, uma vez conhecidos os problemas mais comuns, mais fácil será 
buscar as soluções. 

Como afirmou o Presidente de nossa Corte, em recente entrevista, abordando 
esse tema da regularização fundiária, “há um sopro de entusiasmo que sacode as co-
munidades e resgata uma dívida social contraída há séculos. É importante que esses 
projetos continuem e se aperfeiçoem rumo à democracia participativa que o Brasil 
deseja e necessita”.

Com a edição do presente manual, fruto também do entusiasmo do ilustre Secre-
tário da Habitação de São José do Rio Preto, Dr. Renato Guilherme Góes, com quem 
me congratulo pela iniciativa, damos mais um importante passo, na medida em que a 
obra, por seu caráter prático, serve como utilíssimo roteiro para os projetos de regula-
rização fundiária. Mais uma vez, São Paulo traça novos paradigmas, que certamente, 
serão observados por todo o país.

—

Des. Hamilton Elliot Akel
Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo (2014/2015)
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O ponto da virada

O tema regularização fundiária tem dois grandes marcos: o primeiro é a edição 
da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que tornou potente nossa legislação sobre essa 
matéria e o segundo é a eleição do Desembargador JOSÉ RENATO NALINI, para o car-
go de Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o biênio de 2012/2013. 

A Lei de 2009 derrubou antigos paradigmas e estabeleceu novos instrumentos 
e mecanismos de regularização fundiária urbana, em face do direito constitucional à 
moradia e dos princípios instituídos pelo Estatuto da Cidade.

Depois, os votos proferidos e Acórdãos relatados pelo Desembargador JOSÉ RE-
NATO NALINI no Conselho Superior da Magistratura de São Paulo, suas decisões na 
Corregedoria Geral da Justiça, os provimentos que baixou e os estudos desenvolvidos 
pela Equipe de Juízes Assessores da Corregedoria, estabeleceram a pauta e o fluxo pro-
cedimental para o comportamento e a atuação de registradores de imóveis e de juízes 
corregedores permanentes na apreciação da registrabilidade dos projetos de regula-
rização fundiária e dos respectivos títulos aos residentes, na perspectiva de tornar o 
registro acessível para todos. Há um novo norte traçado para remoção de obstáculos 
registrais, que está surtindo efeitos extraordinários. Foi o ponto da virada.

Sabemos que a informalidade urbana ocorre na quase totalidade das cidades 
brasileiras. Famílias mais pobres perceberam que as grandes cidades seriam um lugar 
capaz de propiciar melhor qualidade de vida e acesso de suas crianças à educação, 
porém foram empurradas para áreas marginais das metrópoles e só tiveram acesso 
à terra por meio de processos e mecanismos informais e ilegais. Historicamente, a 
população de baixa renda não teve acesso à produção formal de habitação, e, como 
consequência, foi impedida de concretizar, no quadro da legalidade, seu direito à 
cidade e exercer plenamente sua cidadania. Em outras palavras, favelas, loteamentos 
clandestinos e irregulares e ocupações foram as opções de moradias permitidas aos 
pobres da cidade que passaram a viver em condições precárias, indignas e cada vez 
mais inaceitáveis; longes do asfalto.

Ainda bem que nunca é tarde demais para se tomar decisões corretas. Pode ser 
que a regularização fundiária seja o motor para que pensemos em outras alternativas 
econômicas e sociais capazes de trazer esperança para as novas gerações, integrando-as 
em um novo contexto de vida. 

Os conteúdos desta cartilha foram desenvolvidos por profissionais renomados 
das áreas da regularização fundiária e do registro de imóveis, sob a coordenação do 
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Dr. RENATO GOES, integrando conceitos e modelos de peças técnicas, requerimentos, 
atos administrativos e registrais suficientes para implementação dos instrumentos ur-
banísticos e jurídicos disponíveis e competentes para percorrer o caminho do projeto 
à final titulação dos beneficiários da regularização fundiária. Este é um trabalho de 
muitas cabeças e muitas mãos!

Nossa expectativa é de que a presente cartilha se constitua em um roteiro se-
guro de orientação aos municípios e aos demais agentes que adotam e que venham 
a adotar a regularização fundiária como forma de inclusão social, de respeito e de 
amor ao próximo.

—

Flauzilino Araújo dos Santos
Presidente da ARISP 
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Este manual traz orientações referentes à Regularização Fundiária Urbana e 
sua aplicabilidade à luz das Normas do Serviço Extrajudicial editadas pela Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo (Provimentos nº 18/2012, 25/2012, 
16/2013 e 21/2013).

Como a regularização jurídica inicia-se na seara administrativa municipal e se 
encerra no Registro Imobiliário, elaboramos um manual voltado para agentes públicos 
municipais e Oficiais de Registro de Imóveis, sugerindo um caminho a ser seguido por 
esses atores na regularização fundiária no âmbito do Estado de São Paulo. As demais 
espécies de regularização fundiária, quais sejam, urbanística, ambiental e social tam-
bém serão objeto deste estudo, incluídas em breves e sucintos apontamentos, por seu 
caráter multidisciplinar e interdisciplinar.

A regularização fundiária, de acordo com o artigo 46 da Lei nº 11.977, de 7 de 
julho de 2009, “consiste no conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que 
visam à regularização de assentamentos irregulares e à titulação de seus ocupantes, de modo a ga-
rantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana 
e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado”.

A regularização urbanística envolve a projeção de medidas de adequação ao 
parcelamento ilegal do solo, visando à implantação da infraestrutura mínima necessá-
ria para o desenvolvimento saudável da vida humana.

A regularização ambiental diz respeito a ações e programas preventivos e com-
pensatórios para o meio ambiente e confunde-se, em parte, com a modalidade urbanís-
tica, já que a projeção de equipamentos de esgotamento sanitário e de água tratada, por 
exemplo, atendem ao prisma ambiental da regularização fundiária.

O Estado e o Município — este no exercício de sua competência licenciadora 
ambiental — deverão estabelecer diretrizes e metas a serem atingidas visando a sanar 
eventuais danos ambientais consolidados, como a adequação das fossas existentes para 
o sistema séptico, reflorestamento de áreas de proteção ambiental porventura atingi-
das, cercamento preventivo dos remanescentes de matas etc.

Introdução
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Na regularização social, o Município busca inserir a população ocupante dos 
assentamentos ilegais na comunidade, levando os equipamentos públicos indispensá-
veis para caracterizá-los como cidadãos, como creches, escolas, postos de saúde, cursos 
profissionalizantes e outras ações relativas à promoção humana buscando a geração de 
renda e a capacitação profissional e intelectual dos seus moradores.

A regularização jurídica engloba a pesquisa de documentos da titularidade 
da gleba, cadeia sucessória, plantas e cadastros existentes, a fim de possibilitar a 
titulação dos lotes individualizados e oferecer a segurança jurídica aos que lá mo-
ram, bem como legitimar os Entes Políticos a aplicarem recursos públicos nas áreas 
privadas parceladas clandestinamente.

O parcelamento consolidado de modo ilegal, em face do fólio real, é uma gleba 
bruta, o que, na maioria das vezes, impede a aplicação de verba pública. Por isso é es-
sencial o registro do projeto de regularização, transformando aquela área em bairro 
oficial da cidade. Deste modo, o Município poderá investir no local, implantando ser-
viços públicos estruturais como pavimentação asfáltica, sistema de captação de águas 
pluviais, entre outros investimentos.

A regularização jurídica deve ser vista também sob o prisma da inclusão das áreas 
regularizadas nos cadastros imobiliários e no planejamento municipal, promovendo, 
assim, suas atualizações para projetos urbanos da cidade, bem como para fins tributá-
rios, gerando reflexos na inclusão social e na capacitação econômica da população.

Atualmente, os donos de lotes em parcelamentos ilegais os ocupam com base em 
singelos e precários “contratos de gaveta”, sem o devido respaldo legal. 

Em São José do Rio Preto, um morador de um parcelamento irregular contou-
nos que, certa manhã, ao chegar à sua residência, ao final de cansativo período de 
trabalho noturno, deparou-se com um trator dentro de seu terreno, já pronto para 
derrubar sua casa, depois de destruir a cerca de entrada e todas as plantas carinhosa-
mente cultivadas por anos. De posse de uma enxada e após ameaças ao condutor do 
trator, conseguiu detê-lo.

O drama desse cidadão não parou por aí. Ele acabou descobrindo que sua casa 
tinha sido arrematada em leilão judicial por uma dívida de míseros trinta reais de res-
ponsabilidade do titular do imóvel no Registro de Imóveis. Após contratar advogado e 
ter acesso aos autos da execução, ficou sabendo que, além de a casa ter garantido dívida 
alheia e ter sido vendida em hasta pública, o próprio loteador resgatou a diferença do 
valor alcançado no leilão.

Essa é a realidade e a gravidade da situação vivida por milhões de pessoas que 
construíram suas casas em loteamentos irregulares ou clandestinos: encontram-se to-
talmente desprovidas da segurança jurídica que o título de propriedade do Registro  
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de Imóveis lhes proporcionaria. E o objetivo deste manual é ajudar seus leitores a 
atingir essa segurança jurídica, pautando-se na interpretação dada por este subscri-
tor da legislação vigente. 

O passo a passo descrito a seguir foi criado, testado, adequado e aprovado em São 
José do Rio Preto, Município do interior bandeirante que mais regularizações fundiá-
rias registrou no último ano.

Nos últimos quatro anos, a equipe da Secretaria Municipal de Habitação de São 
José do Rio Preto, inicialmente capitaneada pelo ex-promotor de justiça Fernando Yu-
kio Fukassawa, debruçou-se sobre um problema social, urbanístico, ambiental e jurídi-
co que se instalou, há décadas, em seu território e em todo o nosso país.

Mais de uma centena de procedimentos administrativos foram instaurados para 
analisar cada assentamento ilegal consolidado; mais de uma centena de ações judiciais 
foram propostas; diversos loteadores tiveram seus patrimônios constritos, bloqueados, 
indisponibilizados; centenas de reuniões com a população dos loteamentos clandes-
tinos foram realizadas; visitas diuturnas foram praticadas; milhares de cadastros de 
ocupantes foram efetivados; milhões de metros quadrados foram medidos e estudados; 
centenas de matrículas, contratos, recibos, foram detalhadamente analisados e até leis 
municipais foram editadas.

Diversas visitas foram feitas aos Registradores Imobiliários locais, ao Corregedor 
Permanente dos Registros Imobiliários, ao Ministério Público do Estado, à Defensoria 
Pública do Estado e até à Polícia.

Reiteradas viagens foram realizadas às capitais do País e do Estado de São Paulo, 
buscando a defesa do nosso ideal junto ao Ministério das Cidades, ao Conselho Nacional 
de Justiça, à Corregedoria Geral da Justiça, à Associação dos Registradores Imobiliários 
de São Paulo (ARISP) e ao Programa Estadual de Regularização Fundiária “Cidade Legal”, 
gerando uma grande parceria em prol da população desta cidade e, consequentemente, 
de nosso Estado.

Organizamos e sediamos um Simpósio sobre parcelamento ilegal do solo e regu-
larização fundiária, concentrando em nossa cidade, naquela ocasião, as maiores auto-
ridades sobre o assunto.

A primeira decisão do Conselho Superior da Magistratura Paulista sobre a apli-
cação da Lei nacional nº 11.977/2009 derivou de suscitação de dúvida inversa por nós 
proposta: o leading case denominado “Residencial Jéssica”.

Consulta formal à Corregedoria Geral da Justiça e outras suscitações de dúvidas 
foram provocadas por nossa atuação, criando um balizamento judicial sobre o tema.

A efetiva atuação de nossa equipe fez com que fôssemos convidados pela ARISP a 
participar de um longo debate sobre o assunto, ocasião em que apontamos os entraves 



28 RegUlaRiZaÇÃo FUnDiÁRia URBana no estaDo De sÃo paUlo  / passo a passo

registrais e, também, as possíveis soluções para se alcançar a regularização fundiária 
urbana. O resultado desse encontro foi a apresentação de uma sugestão de atualização 
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, a qual foi acatada pela Corte 
Correcional bandeirante com a publicação do Provimento CG nº 18, de 21 de junho de 
2012, do Provimento CG nº 25, de 25 de setembro de 2012, e, posteriormente, dos Pro-
vimentos CG nº 16, de 15 de maio de 2013 e nº 21, de 18 de julho de 2013.

Ciente de todo esse trabalho e na condição de parceiro incentivador, o presiden-
te da ARISP, Dr. Flauzilino Araújo dos Santos, sugeriu a confecção deste manual ao 
Governo do Estado de São Paulo, para divulgar e partilhar com os demais Municípios 
paulistas e Oficiais de Registro de Imóveis a experiência de sucesso de São José do Rio 
Preto, disponibilizando um instrumento de auxílio a todos.

Desejamos aos leitores desse manual que colham bons frutos, similares aos nossos!

—

Renato Guilherme Góes
Secretário Municipal de Habitação de São José do Rio Preto/SP
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Todos os entes políticos que compõem a Federação são legitimados a promo-
ver a Regularização Fundiária. Assim, deve-se afastar a falsa impressão de que o 
único legitimado seria o Município sob a alegação de que o assunto é de interesse 
local ou de organização urbanística da cidade. O que é privativo do Município é a 
competência legal de licenciar e aprovar a regularização, ainda que promovida por 
outro ente federativo.

Porém, os Municípios estão mais próximos do problema, o que os coloca em posi-
ção de prevalência para resolvê-lo. Logo, independentemente de quem seja o titular do 
imóvel, ente público ou privado, e de quem seja o agente promotor da regularização, o 
Município sempre será o coordenador do procedimento administrativo de Regulari-
zação Fundiária por possuir exclusividade do poder licenciador. 

Dito isto, é dever do Município, ao tomar conhecimento de um núcleo habita-
cional informal em seu território, instaurar um procedimento administrativo para 
analisar a situação jurídica, social, urbanística e ambiental da área e propor medidas 
saneadoras das inconformidades. 

Essa regularização pode ocorrer de duas maneiras: (i) desfazendo o assenta-
mento e (ii) legalizando o assentamento. Partindo deste ponto, o Município, no 
exercício de seu dever constitucional de promover o adequado ordenamento terri-
torial, ao constatar a existência de um assentamento de qualquer espécie sem auto-
rização prévia das autoridades competentes, deverá instaurar procedimento admi-
nistrativo seguindo determinadas providências: instauração, estudos preliminares, 
reconhecimento da ilegalidade, consolidação, análise do interesse social versus 
interesse específico, indicação de agente promotor da regularização, delimitação do 
perímetro urbano, elaboração de projetos e a aprovação final com a emissão do auto 
de regularização fundiária. 

Confira a seguir o passo a passo de cada etapa.

Procedimento Administrativo
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Instauração

O Poder Público Municipal, inicialmente, expede uma Portaria  contendo os pri-
meiros passos de um estudo para a solução do caso. Nesse ato administrativo, o Chefe 
do Poder Executivo, determinará providências de levantamento de dados e coleta de 
informações para ter o conhecimento da real situação. Exemplificativamente, relacio-
nam-se, a seguir, alguns mandamentos que devem constar da Portaria inaugural do 
Procedimento administrativo de regularização: 

 o registro da Portaria em livro próprio e sua autuação, bem como de todos os 
documentos já existentes nos arquivos municipais sobre o assentamento em 
ordem cronológica; 

 a elaboração de laudo técnico, diagnóstico social e parecer jurídico; 
 o levantamento de informações e documentação sobre a área em estudo junto 
às secretarias e órgãos da Administração Direta ou Indireta do Município; 

 a busca de informações junto às prestadoras de serviços públicos delegados 
(companhias de água, energia elétrica etc.). 

Quem presidirá esse procedimento? 

A Legislação Federal não traz essa especificação. Cada Município deverá or-
ganizar e distribuir as competências entre as secretarias e diretorias municipais. 
É importante ressaltar que a Lei n° 11.977/2009 delegou aos Municípios o poder 
legislativo complementar para que estes possam editar suas respectivas leis 
referentes à regularização fundiária local. Todavia, o exercício desse poder é uma 
mera faculdade dos Municípios, podendo estes promoverem suas regularizações 
com base somente na legislação federal. 

Em caso concreto, o município de São José do Rio Preto fez uso dessa compe-
tência legislativa e editou a Lei Ordinária n° 10.547 em 24 de dezembro de 2009,  

 Modelo anexo na página 116.
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criando o Programa Municipal de Regularização Fundiária e delegando ao Secre-
tário Municipal de Habitação a função de coordenador dos trabalhos de regula-
rização fundiária. 

Na ausência de uma legislação municipal específica, os poderes estarão 
concentrados nas mãos do Prefeito ou daquele que ele expressamente delegar. 
Para isto o Chefe do Poder Executivo deverá editar um ato administrativo es-
pecífico que poderá ser um decreto. 

Superada a fase de instauração do procedimento administrativo é iniciada 
a coleta de informações e os estudos sobre o assentamento. 

Estudos Preliminares

O Município deverá colher todos os elementos essenciais para iniciar a regula-
rização fundiária, fazendo uso de uma estrutura multidisciplinar: jurídica, técnica, 
social e ambiental.

A tomada de decisões nesse procedimento administrativo deve se subsidiar nas 
respostas das seguintes indagações:

 Qual é a condição socioeconômica da população que ocupa o assentamento?
 Quando e como iniciou o assentamento?
 Qual é a distância dos equipamentos públicos essenciais (Escolas, Unidades de 
Saúde, Hospitais, Delegacias de Polícia, etc.)?

 Qual o tipo do assentamento? Loteamento, desmembramento ou condomínio?
 Quem realizou?
 Onde está o (ir)responsável?
 O responsável já foi responsabilizado pelo problema?
 O assentamento está consolidado?
 O assentamento foi implantado sobre imóvel matriculado?
 Quais documentos legitimam a posse dos ocupantes do assentamento?
 Quais são as necessidades sociais da população residente?
 Qual a qualidade da água que consomem?
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 Para onde vão os dejetos?
 As crianças frequentam a escola?
 Há moradores com necessidades especiais?
 Existem crianças ou adolescentes em situação de risco?

Para responder a essas e tantas outras questões o coordenador do procedimento 
administrativo deve colher dados no assentamento em fase de regularização. Para 
isso deverá contar com uma equipe multidisciplinar na elaboração dos seguintes do-
cumentos: Laudo Técnico, Diagnóstico Social e Parecer Jurídico. 

Laudo Técnico 

Nesse levantamento preliminar de dados o engenheiro levantará os seguin-
tes dados urbanísticos e ambientais do assentamento em estudo:

 Características Físicas: localização, dimensão, identificação do imóvel, 
identificação dos confrontantes, tipos de construção, tipos de ocupação, 
áreas livres, presença de servidões, ferrovias, linhas de transmissões de 
energia elétrica e emissão de esgoto;

 Equipamentos públicos do entorno, incluindo as distâncias;
 Proximidade de locais com uso especial do solo como indústrias, aterro 

sanitários, cemitérios e aeroportos;
 Presença de serviços públicos municipais como coleta de lixo e trans-

porte coletivo; 
 Condições Físicas do terreno: declividade igual ou superior a 30% e 

erosões, etc.;
 Condições Urbanísticas: alinhamento e largura do sistema viário, guias, 

sarjetas, calçadas, pavimentação, etc.;
 Infraestrutura: rede de água, poços (espécies), energia elétrica, ilumi-

nação pública, esgotamento sanitário (formas), escoamento de águas 
pluviais, etc.;

 Modelo anexo na página 117.
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 Elementos ambientais: presença de corpo d'água, vegetação, ocupação de 
área de preservação permanente, mangues, brejos, área de preservação 
ambiental e unidade de conservação ambiental, e

 Áreas públicas por destinação: viárias, áreas verdes, institucionais, de 
uso comum do povo, etc.

O profissional responsável pelo trabalho deverá realizar medições, consta-
tações, filmagens e fotografias, para ao final concluir o Laudo Técnico.

Com a presença do poder público no assentamento, inicia-se uma espe-
culação imobiliária ocasionando novas invasões, vendas e desdobros ilegais, o 
que pode atrapalhar o projeto final. Por isso é imprescindível que todos os lotes 
identificados sejam fotografados e catalogados na fase inicial do trabalho, 
para que o Município possa identificar facilmente o que é anterior e posterior 
ao início do procedimento de regularização da área. 

Diagnóstico Social 

Delimitada a área de estudo pelo Laudo Técnico, outro membro da equipe 
deve ser encaminhado ao local do assentamento: o assistente social. Esse profis-
sional terá o objetivo de interagir com as pessoas residentes no assentamento e 
cadastrá-las por grupo familiar. Para isso serão necessárias várias visitas, prefe-
rencialmente aos finais de semana ou após o horário normal de expediente labo-
ral, para que seja possível encontrar os moradores em suas residências.

Como, em regra, os assentamentos são grandes, com diversas famílias, o 
cadastro torna-se complexo. Para facilitar o trabalho, a sugestão é firmar con-
vênios com faculdades locais visando a celeridade do trabalho, formando uma 
equipe coordenada pelo assistente social.

Esta fase é extensa e cansativa, já que os profissionais irão de casa em 
casa para, em um primeiro momento, convencer os moradores a participarem 
da entrevista e, em seguida, realizarem um grande questionário sobre a situa-
ção individual e familiar de cada morador. 

 Modelo anexo na página 119.
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O diagnóstico feito pelo assistente social deve revelar informações  
sobre a composição do núcleo familiar e detalhes do imóvel ocupado, como 
por exemplo: 

 Com relação às pessoas: homens, mulheres, idade, estado civil, do-
cumentos pessoais, nível de escolaridade, profissão, situação atual de 
emprego (formal ou informal), renda individual e familiar, presença de 
deficientes, idosos, crianças, quem é o dono do imóvel, documento que 
comprova a posse/propriedade, há quanto tempo reside no Município, 
há quanto tempo reside no local, se possui outro imóvel.

 Com relação ao imóvel: tem construção ou não, tipo de construção (al-
venaria, madeira, rústica, com reboco, acabada, inacabada, quantidade e 
espécie de cômodos etc.) e sua medida.

Os profissionais da Assistência Social precisam ter a perspicácia para 
identificar o que é verdade ou não nas falas dos entrevistados. Muitas vezes 
eles não se sentem à vontade para expor detalhes da vida pessoal e podem 
tentar desviar dos questionamentos.

Além de realizar a coleta de dados e informações, os profissionais da 
área da Assistência Social precisam conquistar a confiança da população 
para estabelecer uma parceria com o Poder Público, o que dará maior cele-
ridade ao processo da regularização. O assistente social acabará se tornan- 
do um “representante” da população dentro do Poder Público e seu traba- 
lho passa a ter caráter pedagógico social, no sentido de despertar a cidadania 
no indivíduo. 

O ideal é que esse diagnóstico alcance 100% da população assentada para 
dar maior credibilidade ao trabalho.

Coletadas todas as informações, os dados serão compilados em um 
diagnóstico social dotado de gráficos, fotografias e resumos, para fornecer 
argumentos substanciais sobre o perfil da população ao coordenador do pro-
cedimento administrativo. A partir destes dados será feita a classificação da 
ocupação, que pode ser de interesse social ou específico, além de identificar 
as providências sociais que precisam ser implementadas no assentamento.
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Parecer Jurídico  

Paralelamente à confecção do diagnóstico social, o coordenador dos tra-
balhos deverá requisitar ao seu corpo jurídico um parecer que analise a situação 
legal (civil, administrativa, processual, registral, ambiental, etc.) daquele assen-
tamento.

O advogado responsável pelo trabalho deverá, inicialmente, ter aces-
so à certidão atualizada da matrícula do imóvel. Com esse documento será 
possível identificar o real titular do imóvel, os eventuais óbices registrais à 
regularização e a existência de constrições judiciais sobre o imóvel. 

Com essa certidão é possível, ainda, extrair os dados pessoais do titular 
do imóvel para a análise patrimonial. O objetivo dessa análise é a identifi-
cação de bens necessários para o ressarcimento do Município pelas despesas 
que eventualmente possa ter com a regularização. 

O advogado também fará uma busca processual para descobrir even-
tuais ações que envolvam a área do assentamento. Tendo conhecimento da 
localização do imóvel, por meio do laudo técnico já juntado aos autos do 
procedimento, o advogado então analisará as questões ambientais a serem 
sanadas. 

Ao final, elaborará um parecer jurídico, narrando todos os problemas 
legais encontrados e apontará as soluções jurídicas para o caso.

Nos casos em que já existe inquérito civil ou ação civil pública de ini-
ciativa do Ministério Público ou da associação de moradores, o Procurador 
Jurídico do Município deverá se inteirar dessa ação e comunicar seu relator 
da instauração do procedimento administrativo próprio no Município.

Nesse parecer, o Advogado analisará a viabilidade de fazer uso do artigo 
214, §3º, da Lei nº 6.015/1973 e, então, requerer judicialmente o bloqueio da 
matrícula objeto do assentamento.

Desconhecendo o número da matrícula do imóvel parcelado ilegalmen-
te, o advogado deverá sugerir em seu parecer a demarcação urbanística .

 Modelos anexos nas páginas 134 (Parecer jurídico) e 141 (Auto de demarcação urbanística).
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Demarcação Urbanística

Este instrumento foi instituído de forma genérica em 2009 pela Lei 

nº 11.977, que acrescentou a alínea ‘t’ ao artigo 4º do Estatuto das Cidades e, 

também, em seu próprio texto, já detalhou a aplicação para os casos de regu-

larização fundiária de interesse social.

Dessa forma, a demarcação urbanística é um instrumento de polí-

tica urbana à disposição do Poder Público para toda e qualquer situação de 

regularização fundiária, ou seja, seu uso não está limitado às regularizações 

de interesse social, pois o legislador a previu de forma irrestrita no rol 

de instrumentos urbanísticos do Estatuto das Cidades.

Ao determinar as regras de demarcação urbanística para as regulariza-

ções de interesse social, a Lei nº 11.977/2009 a definiu como um “procedimento 

administrativo pelo qual o poder público, no âmbito da regularização fundiária de inte-

resse social, demarca imóvel de domínio público ou privado, definindo seus limites, área, 

localização e confrontantes, com a finalidade de identificar seus ocupantes e qualificar a 

natureza e o tempo das respectivas posses” (art. 47, III, Lei nº 11.977/2009).

Partindo dessa definição compreende-se que a demarcação urbanísti-

ca tem duas finalidades:

1ª Delimitar a área do assentamento e do imóvel, definir limites e 

confrontantes;

2ª Identificar seus ocupantes e qualificar a posse, com relação à na-

tureza e ao tempo.

Percebe-se que o intuito do Legislador foi criar um mecanismo que 

supra a ausência de identificação do imóvel junto ao Registro de Imóveis e 

que dê elementos ao Poder Público para titular seus ocupantes, sem fazer 

qualquer menção à questão socioeconômica.

Essa interpretação foi dada pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado 

de São Paulo, conforme se discorrerá no capítulo “Procedimento Registral”. 

A própria União já previu o uso da Demarcação Urbanística sem vin-

culação à regularização fundiária de interesse social quando editou a Lei nº 

11.952/2009, no artigo 25.
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Reconhecimento da Ilegalidade

Juntada toda a documentação preliminar, indispensável para subsidiar as deci-
sões do coordenador dos trabalhos, este terá de resolver o primeiro desafio: atestar ou 
não a ilegalidade do assentamento.

Em São José do Rio Preto, a Comissão Permanente de Urbanização e Legislação 
de Loteamentos em fase de regularização — COPEUR1 —, ao reconhecer tal ilegalidade, 
determina a emissão de uma Resolução de Ilegalidade  e a encaminha ao Registro Imo-
biliário para averbação na(s) matrícula(s) envolvida(s) e ao Diário Oficial do Município. 
Desta forma, será dada ampla publicidade ao problema social instalado evitando que 
outras pessoas aleguem o desconhecimento da ilegalidade.

Alguns Registradores podem se opor à averbação dessa resolução, fato que ocorreu na 
comarca de São José do Rio Preto. Para superar esse óbice, foi necessário um procedimento 
administrativo2 junto ao Juízo Corregedor local. Nesse procedimento restou decidido:

“Vistos etc. Trata-se de PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS requerido pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO SP ante a recusa do PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS em proceder 
às averbações das Resoluções administrativas reconhecedoras das ilegalidades de parcelamento de 
solo nas Matrículas n.º 02.812; n.º 76.037; 52.620; 51.113 e 51.114, sob a alegação de inexistência de 
alteração nos conteúdos dos registros. Alega o requerente a possibilidade da averbação, diante do 
interesse público e por não ser taxativo o rol dos atos averbáveis. O Primeiro Oficial manifestou-
se a fls.43/48 e ratificou o seu entendimento quanto à impossibilidade das averbações, sob o 
argumento de violação do princípio da legalidade e por estarem às matrículas bloqueadas por 

1 Conforme narrado outrora, São José do Rio Preto editou uma lei específica para a regularização fundiária e, 
nesta lei, criou uma comissão multissetorial denominada COPEUR — Comissão Permanente de Urbanização 
e Legislação dos Loteamentos em Fase de Regularização —, com 11 membros, são eles: o Secretário de Habi-
tação; o Secretário de Planejamento; o Secretário de Obras; o Secretário de Meio Ambiente; o Procurador-
Geral do Município; o Presidente da Superintendência Municipal de Água e Esgoto; e cinco representantes 
da sociedade civil. A Comissão é presidida pelo Secretário de Habitação, porém o poder licenciador da 
regularização fundiária é dos membros que a compõem, mediante decisão colegiada.

2 Pedido de Providências nº 0002445-29.2011.8.26.0576 (576.01.2011.002445-0) — 5ª Vara Cível de São José do 
Rio Preto/SP

 Modelo anexo na página 138.
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decisão normativa da Corregedoria Geral da Justiça. O Segundo Oficial manifestou-se a fls.56/59 
e comunicou as averbações das Resoluções administrativas em áreas de sua competência registral. 
O parecer do Ministério Público, num primeiro momento sinalizou pela improcedência e, por 
fim, requereu a procedência do pedido de providências (fls. 89/94). É O RELATÓRIO, D E C I D O  
o pedido do Município é tão somente as averbações das Resoluções administrativas editadas com 
base na Lei Municipal n.º 10.547/09, reconhecendo as irregularidades dos loteamentos existentes 
nas áreas registradas nas Matrículas de n.º 02.812; n.º 76.037; 52.620; 51.113 e 51.114. Ocorre 
que, as averbações mostram-se necessárias para alertar aos eventuais interessados nas aquisições 
das propriedades a situação irregular dos imóveis perante o Município. Logo, por serem os atos 
averbáveis não taxativos, não há razão para o impedimento das averbações pretendidas, sobretudo 
por nada alterarem as situações atuais das matrículas, mas apenas reforçando a então decisão 
normativa da Corregedoria Geral da Justiça que determinou a proibição dos registros de alienações 
de suas partes ideais por indícios de fraude à Lei do Parcelamento do Solo. A propósito, as averbações 
também concorrem para que proprietários procedam as regularizações dos loteamentos, o que 
é do interesse público e, sobretudo do próprio registro de imóveis. Ante o exposto DEFIRO o 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS requerido pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO SP e 
determino ao Oficial do Primeiro Registro de Imóveis as averbações das Resoluções administrativas 
reconhecedoras das ilegalidades dos parcelamentos do solo na forma como feitas de fato nas áreas 
de Matrículas n.º 02.812; n.º 76.037; 52.620; 51.113 e 51.114 P.R.I. São José do Rio Preto, 04 de abril 
de 2011 LINCOLN AUGUSTO CASCONI JUIZ DE DIREITO”

Com a ilegalidade reconhecida, o Município está legitimado a agir em busca da 
solução do problema identificado. 

Consolidação

A próxima questão a ser enfrentada é posicionar-se sobre o caminho a seguir: 
desfazer o assentamento ilegal ou legalizá-lo mediante medidas urbanísticas, sociais, 
ambientais e jurídicas.

Essa escolha passa pela análise de várias ponderações. A primeira delas é iden-
tificar se o assentamento está consolidado. Para isso, o administrador público deve se  
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basear nas Leis e nas Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.
De acordo com o artigo 47 da Lei nº 11.977/2009, haverá consolidação se hou-

ver (i) densidade demográfica superior a 50 habitantes por hectare; (ii) malha viária 
implantada; e, no mínimo, (iii) dois dos seguintes equipamentos/serviços públicos im-
plantados: drenagem, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia 
elétrica, limpeza urbana ou coleta de resíduos sólidos.

Atente-se que não será levado em consideração o tamanho total do imóvel, a área 
da matrícula integral, mas apenas a parte ocupada. Há diversos casos em que o assen-
tamento ocupa somente uma pequena parcela do imóvel matriculado.

É necessário ressaltar que não estamos trabalhando com as ciências exatas, assim, 
não basta uma conta aritmética para aferir se aquela ocupação está ou não consolidada. 
A quantidade de moradores é um indício, um dos elementos em que o Município deve 
se basear para concluir pela consolidação ou não. 

como calcUlar a DensiDaDe Demográfica De Um 
assentamento? 

Para obter a densidade demográfica de um assentamento, primeiro 

consulta-se o laudo técnico que delimita a área ocupada pelo assentamento. 

Depois é analisado o diagnóstico social que apresenta a quantidade aproxima-

da de ocupantes do assentamento. Em seguida, divide-se o número de habi-

tantes pela área do assentamento em hectares. Resultando número igual ou 

superior a 50, atinge-se o primeiro elemento caracterizador da consolidação. 

O segundo elemento é a existência de malha viária, ou seja, arruamento inter-
ligado ao sistema viário municipal. Já o terceiro é a existência de dois equipamentos/
serviços públicos instalados:

 drenagem: meios de captação da água pluvial. Não é exigido necessariamente 
bueiros, bocas de lobo e galerias. Existem outras formas de drenar a água da 
chuva, por exemplo, com o seu direcionamento pelas guias e sarjetas, com 
escoamento superficial;
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 esgotamento sanitário: não é rede oficial de coleta de esgoto, mas sim meios 
alternativos de tratamento de esgoto como, por exemplo, o sistema de fossas 
sépticas;

 água potável: também não quer dizer água tratada e encanada, mas sim, água 
pura, ainda que derivada de poços individuais;

 energia elétrica: não é necessário haver iluminação pública, mas apenas 
energia domiciliar; e

 coleta de lixo: serviço público municipal.

O Provimento CG nº 18/2012, do Estado de São Paulo, acrescentou o item 274 ao 
Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça exemplificando 
outros sinais de consolidação: prazo de ocupação da área, natureza das edificações, 
localização das vias de circulação ou comunicação e equipamentos públicos exis-
tentes, urbanos ou comunitários.

Identificados esses elementos e atendidos os requisitos objetivos da Lei, o coor-
denador do trabalho terá condições de afirmar se o assentamento se encontra consoli-
dado, sinalizando que o caso será de legalização.

Não obstante, antes de finalizar o raciocínio, o agente público responsável pela 
regularização terá de analisar a situação física do assentamento para evitar que sua 
decisão de legalizar coloque em risco os próprios ocupantes. Para isto enfrentará outra 
ponderação: analisar as vedações ao parcelamento do solo previstas no artigo 3º da Lei 
nº 6.766/1979 ou em leis municipais:

 terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, sem instrumentos de drenagem;
 terrenos localizados sobre aterramentos de materiais nocivos à saúde pública;
 terrenos com declividade superior a 30%;
 terrenos sem condições geológicas.

Presente qualquer dessas hipóteses de alto risco à população, ainda que caracte-
rizada a consolidação, o caminho a ser seguido é o da remoção, salvo se a autoridade 
pública vislumbrar a possibilidade de adequar os problemas físicos, diminuindo subs-
tancialmente os riscos aos ocupantes da área.

Notem que a Lei Nacional da regularização fundiária — Lei nº 11.977/2009 — não 
estipula prazo mínimo para caracterizar como consolidado o assentamento ilegal. Essa 
Lei prevê apenas o prazo mínimo para caracterizá-lo como sendo de interesse social.

Com base nessa premissa, pode-se defender a aplicação da Lei nº 11.977/2009 para 
os assentamentos instalados após sua edição (7 de julho de 2009). Contudo, é necessário  
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rigor nessa análise para evitar que loteadores inescrupulosos passem a incentivar as-
sentamentos ilegais esperando a legalização de forma mais flexível, sem prévia insta-
lação de infraestrutura e sem doação de áreas ao Poder Público.

Por outro lado, se a decisão for a de remoção do assentamento (transformar 
em gleba bruta), por não considerá-lo consolidado ou urbanisticamente viável, deve 
ser promovida a devida ação judicial. Pode ser que já exista uma ação referente ao 
assentamento ilegal, inclusive com decisão de mérito. Esse fato deve ser levado em 
consideração pelo ente público para evitar que sua conduta contrarie o decisum do 
Poder Judiciário.

Interesse Social x Interesse Específico

Opinando pela legalização do assentamento, de posse de todas as informações 
juntadas, chega-se ao momento de classificar qual espécie de interesse predomina para 
fins de regularização: o social ou o específico.

A Lei definiu como regularização de interesse social a “de assentamentos irregulares 
ocupados, predominantemente, por população de baixa renda” em três casos: 

a em que a área esteja ocupada, de forma mansa e pacífica, há, pelo menos, 
cinco anos; 

b de imóveis situados em ZEIS; ou 
c de áreas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios declara-

das de interesse para implantação de projetos de regularização fundiária de 
interesse social.

Para interpretar esse conceito, é preciso somar a ele a definição legal de assen-
tamentos irregulares (artigo 47, VI, Lei nº 11.977/2009): “ocupações inseridas em parce-
lamentos informais ou irregulares, localizadas em áreas urbanas públicas ou privadas, utilizadas 
predominantemente para fins de moradia”.

Da junção das duas citações legais, identificam-se os seguintes requisitos essen-
ciais à classificação de interesse social:
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 população de baixa renda; (+)
 fins residenciais; (+)
 ocupação há, pelo menos, cinco anos; (+)
 imóveis particulares situados em ZEIS (Zona de Especial Interesse Social); ou
 área pública reconhecida como de interesse de implantação de projetos de 
regularização.

Com exceção do primeiro, os demais requisitos são facilmente aferíveis. Não se 
exige que a finalidade “residencial” seja a única no interior do núcleo, mas sim que 
exista prevalência desta sobre as demais. Ou seja, pode haver comércios, prestadores 
de serviços e até indústrias no interior do assentamento de interesse social, mas essas 
atividades não podem prevalecer sobre o uso residencial.

Com relação à definição de ZEIS (Zona de Especial Interesse Social), a Lei nº 
11.977/2009 esclarece que é a “parcela de área urbana instituída pelo Plano Diretor ou definida 
por outra lei municipal, destinada predominantemente à moradia de população de baixa renda e 
sujeita a regras específicas de parcelamento, uso e ocupação do solo”.

Para fazer uso dessa classificação, o Município editará lei própria identificando 
as áreas especiais e esclarecendo quais seriam as regras específicas de parcelamento e 
do uso do solo. 

É importante ressaltar que o parágrafo 1º do artigo 181 da Constituição do Estado 
de São Paulo torna obrigatória para todos os Municípios Paulistas a edição de planos 
diretores, independentemente da quantidade de habitantes.

Agora, para se conceituar “baixa renda”, é necessário levar em consideração não 
apenas a renda familiar, mas também diversos outros elementos como, por exemplo, a 
localização do assentamento e a composição familiar.

Algumas leis definem como de baixa renda a família que recebe até três salá-
rios-mínimos mensais, outras citam cinco salários-mínimos, contudo, dependendo da 
quantidade de membros que compõem a família e do Município em que ela reside, não 
se pode assim defini-la. Vejamos um exemplo: se uma família é formada apenas pelo 
casal e reside em uma pequena cidade do interior paulista não será caracterizada como 
de baixa renda pelo simples fato de ter uma renda familiar de três salários-mínimos. 
Em sentido oposto, imagina-se a situação de uma família formada por um casal com 
cinco filhos, sendo dois deles com deficiência, residentes na capital do Estado de São 
Paulo, com renda familiar de seis salários mínimos. Essa família não estaria em pior 
condição financeira do que o primeiro caso?

Percebam como é difícil e peculiar classificar como de baixa renda uma família. 
Talvez por isso a Lei nº 11.977/2009 não tenha trazido critérios objetivos para essa  
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classificação, deixando aos Municípios, quando da edição de suas próprias leis, a defi-
nição do que seja “baixa renda” para aquela localidade específica.

Essas particularidades levaram o Município de São José do Rio Preto a fazer 
uso do Índice Paulista de Vulnerabilidade Social (IPVS), criado pela Fundação Sea-
de, a pedido da Assembleia Legislativa do Estado. Esse índice analisa vários outros 
elementos, além da renda familiar, para se caracterizar uma família como de baixa 
renda, tais como, a escolaridade, a saúde, as condições de inserção no mercado de 
trabalho, o acesso aos serviços prestados pelo Poder Público e as oportunidades de 
mobilidade social.

Para melhor entender como se aplica o IPVS, além da leitura do modelo de diag-
nóstico social que se encontra na seção de anexos desta publicação, sugerimos a leitura 
de texto explicativo disponibilizado no site www.seade.gov.br.

Após transpor esse imbróglio sobre a definição de interesse social, resta definir 
o que seria regularização de interesse específico. Esse conceito é trazido pela regra da 
exceção: o que não é social será específico. Ou seja, considera-se como regularização de 
interesse específico quando:

 sua população for de classe média ou alta;
 não predominar o uso residencial, por exemplo, um loteamento de comércios 
e indústrias;

 o assentamento existir há menos de cinco anos etc.

Impende ressaltar que essa classificação não alterará o procedimento da re-
gularização registral do parcelamento do solo, pois, nos termos do item 276 do 
Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de 
São Paulo (NSCGJ) e do Capítulo XII da Lei nº 6.015/1973, o procedimento registral 
sempre será uno, qualquer que seja a espécie de interesse defendido na regulariza-
ção pretendida.

Alguns operadores do Direito defendem que, para os casos de interesse especí-
fico, aplicar-se-ia a Lei nº 6.766/1979, todavia, a citada lei não prevê nenhum rito de 
regularização fundiária, não indica o passo a passo da regularização e não cria ins-
trumentos jurídicos para sanar as deficiências urbanísticas existentes e para titular 
seus ocupantes. A lei nacional de parcelamento do solo apenas explicita instrumen-
tos e caminhos legais de salvaguarda dos adquirentes de lotes nesses loteamentos 
clandestinos e a responsabilização do loteador faltoso; prega a responsabilidade 
subsidiária do Município, contudo, não estipula qual o caminho a ser seguido para 
resolver o problema.
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Já escreveu, em 1985, Narciso Orlandi Neto:

“Não existe, na Lei de Parcelamento do Solo Urbano, disciplina da forma de regularização 
dos parcelamentos irregulares. Existe, quando muito, a previsão da possibilidade de 
regularização (artigos 38 e §§, 40 e §§, e 41, da Lei 6.766/79). Não cuida a lei, por exemplo, 
da regularização feita pelos adquirentes dos lotes. Não distingue as diversas espécies de 
irregularidade e, em consequência, não mostra como podem e devem ser supridas. É 
omissa, por fim, em relação àquelas atuações irreversíveis.” 3

Complementando os ensinamentos do douto jurista, pode-se dizer que a lei 
nacional do parcelamento do solo também não prevê solução para os casos de as-
sentamentos formados por mera invasão. Ela trata apenas, e tão somente, de assen-
tamentos iniciados por obra de algum loteador irresponsável.

Imaginem a situação em que uma área é invadida espontaneamente sem a figura 
do loteador, onde existam tanto estabelecimentos comerciais quanto residências, com 
milhares de famílias residindo e tirando seu sustento do comércio informal naquele 
local. De imediato, afasta-se o interesse social nos termos da Lei nº 11.977/2009, pois 
não há predomínio de moradias. Também não seria possível aplicar a Lei nº 6.766/79 
já que não houve venda e não há prestações vincendas a serem retidas. Então como 
resolver a questão, senão aplicando os instrumentos previstos na Lei nº 11.977/2009 
para a regularização de interesse social? Como fazer a diferenciação entre quem vive 
no assentamento ou quem se sustenta no assentamento?

O único texto legislativo que prevê um rito para alcançar a regularização 
fundiária neste caso é a própria Lei nº 11.977/2009, que, por sua vez, não afasta a 
aplicação dos direitos e deveres previstos nos artigos 38 e seguintes da citada Lei nº 
6.766/1979. Portanto, é perfeitamente aceitável e necessária a conciliação dos dois 
diplomas legais — a Lei nº 6.766/1979 e a Lei nº 11.977/2009 — tanto na regulariza-
ção de interesse social quanto na de interesse específico. O elemento que justifica a 
aplicação dessa legislação não é a condição financeira dos ocupantes do assentamen-
to (social ou específico), mas sim a existência de um loteador omisso.

Desta forma, pode-se concluir que só existem duas espécies de interesses na 
regularização fundiária: o social e o específico. Afirma-se categoricamente que o 

3 ORLANDI NETO. Narciso. Os loteamentos irregulares e sua regularização. In: Revista do Advogado nº 18 – 
julho de 1985. AASP. p.6/16.
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artigo 71 da Lei nº 11.977/2009 também não prevê mais uma forma de regulariza-
ção, chamada por alguns doutrinadores de “regularização inominada”.

O referido artigo 71 apenas dispensa a apresentação de licenças e de outros 
documentos no Registro Imobiliário para os assentamentos implantados ante-
riormente à edição da Lei nº 6.766/1979. Contudo, o Município deve seguir todo o 
procedimento administrativo até aqui descrito para verificar se houve ou não im-
plantação do assentamento antes da citada data.

Podemos ainda citar outro exemplo: o Município identifica um assentamento 
implantado, em tese, no ano de 1950. É instaurado o procedimento, os dados são 
colhidos e conclui-se que a ocupação possui toda a infraestrutura essencial. A as-
sociação de moradores elabora um projeto de parcelamento do solo e o encaminha 
a registro. Como deverá proceder o Oficial de Registro de Imóveis? Cobrará pelo 
registro ou não? Se adotar a doutrina de que seria uma terceira hipótese de regulari-
zação, terá de cobrar por falta de previsão legal? E no caso do assentamento ser todo 
de uso residencial ocupado por uma população de baixíssima renda, como cobrar 
dessa população?

Percebam que a lei nacional de regularização fundiária urbana não criou uma 
terceira hipótese de regularização. Se essa fosse a vontade do legislador, existiria 
uma seção específica como na regularização de interesse social (seção II) e na de 
interesse específico (seção III). A lei apenas facilitou o registro do assentamento 
que se instalou antes de 1979, lançando o artigo 71 na seção V — das disposições 
gerais —, portanto, este artigo é aplicável em qualquer espécie de regularização 
pretendida. Logo, em todos os casos de assentamento ilegal, entende-se necessária 
a classificação do interesse (social ou específico), pois alguém terá de pagar a conta 
e por isso se torna imperioso saber qual a situação econômico-financeira da popu-
lação residente no imóvel.

É indispensável ressaltar que, para realizar a regularização fundiária de um 
loteamento implantado antes de 1979, nos termos do artigo 71 da Lei nº 11.977/2009, 
apenas não se exigirá a apresentação de licenças de aprovação — seja urbanística ou 
ambiental. Porém, é preciso uma avaliação do Município após a coleta de elementos 
essenciais à análise que o caso requer, desta forma, se faz necessário um procedi-
mento administrativo no qual serão analisados todos os dados, como nos demais 
casos, e elaborado um projeto para ser encaminhado a registro. Neste projeto deve 
constar a classificação entre interesse social e específico que ofereça elementos ao 
Registrador Imobiliário para a cobrança dos emolumentos, além de justificar o gasto 
de dinheiro público caso seja necessário produzir alguma benfeitoria na área. Por-
tanto, é imprescindível que o Município apresente uma “certidão de implantação”  
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do assentamento, documento este que só poderá ser emitido após um apurado pro-
cedimento administrativo nos moldes já relatados.

Agente Promotor da Regularização

Concluída a fase inicial, o Município deverá definir quem será o agente promo-
tor da regularização. Para isso precisará interagir com o loteador faltoso (se existir) e 
com a população moradora do núcleo por intermédio da associação de moradores.

O Município é o responsável pela política de desenvolvimento urbano. É dele o 
dever de ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, garantindo o 
bem-estar de seus habitantes. Devemos lembrar que o Município é o principal agente 
promotor de todas as regularizações fundiárias urbanas que devam ocorrer em seu 
território, não obstante possa permitir, e até mesmo incentivar, outros agentes legiti-
mados a assumirem tal ônus.

São agentes promotores da regularização os próprios moradores, diretamente 
ou representados por associação de bairro regularmente constituída, além dos demais 
legitimados pelo artigo 50 da Lei nº 11.977/2009 e artigo 288-A da Lei nº 6.015/1973, 
inclusive o loteador. 

Mesmo nas hipóteses em que outros interessados assumam a figura de agente 
promotor da regularização fundiária urbana, o Município também terá uma atuação 
proativa, pois é o detentor privativo do poder licenciador do projeto de regularização 
fundiária urbana.

É nessa fase do procedimento interna corporis municipal que o administrador in-
cumbido da coordenação dos trabalhos deverá se deparar com apuração das respon-
sabilidades do loteador.

Nesse momento, o procedimento administrativo já estará repleto de elementos 
comprobatórios de danos urbanísticos e ambientais gerados pela ocupação ilegal e de-
sordenada. Também já se terá uma ideia do quanto será necessário fazer para resolver 
todos os problemas criados e para a transformação do assentamento em um bairro 
oficial. Além de já possuir provas, inclusive documentais, como cópias de contratos, 
escrituras e recibos, que apontem para um culpado pela ocupação.
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Então, primeiramente, o coordenador dos trabalhos notificará o loteador e 
o titular do imóvel , se distintos, para que assumam seus papéis na regularização 
fundiária pretendida. Todavia, mesmo que estes se façam presentes e assumam os 
seus papéis, não estarão isentos de todos os danos que já causaram, conforme ex-
posto no item 312 do Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da 
Justiça (NSCGJ). Contudo, permanecendo omissos os notificados, o Município deverá 
propor urgentes medidas judiciais cautelares para se resguardar e para compeli-los a  
comparecer e resolver os problemas que geraram.

A desídia do loteador, ou do titular imobiliário, em assumir a regularização fun-
diária ou mesmo a sua não localização, não impede que o Município, ou os outros entes 
legitimados, promova a regularização fundiária urbana. O rol legal de legitimados não 
traz preferência entre eles.

O mais conveniente é que o Município, diante da inércia do loteador, incentive 
os próprios beneficiários da regularização a se organizarem e promoverem a regula-
rização fundiária, já que qualquer melhoria obtida será diretamente a eles revertida, 
resguardando para si o papel de autoridade licenciadora e prestando o auxílio técnico 
quando os munícipes necessitarem.

Nesse momento, a equipe municipal voltará a interagir diretamente com a po-
pulação buscando conscientizá-la dos benefícios da regularização fundiária almejada. 
Para isso, realizará visitas, encontros e palestras motivacionais em busca do consenso e 
sugerirá a criação de uma associação de moradores para facilitar os trabalhos.

Caso a população não tome nenhuma atitude, restará ao Município promover a 
regularização, seja interesse social ou específico, pois o interesse público e a respon-
sabilidade social prevalecem, afinal, deixar a situação como está é perpetuar o dano 
urbanístico e exacerbar o dano ambiental existentes em face da consolidação do assen-
tamento de forma ilegal.

Assumindo essa responsabilidade sozinho, o Município poderá fazer uso de vá-
rios instrumentos legais para se ressarcir dos gastos que possa ter:

 ação civil pública de obrigação de fazer ou não fazer contra o loteador;
 ação de reparação de danos urbanísticos e ambientais;
 ações cautelares nominadas ou inominadas;
 instituição de contribuição de melhorias etc.

 Modelos anexos nas páginas 136 e 137.
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nota
Não existe regularização sem fiscalização e conscientização. En-

quanto os trabalhos avançam (estudos, laudos, reuniões, plantas...), o Mu-

nicípio deverá praticar intensa fiscalização evitando não só o surgimento 

de novos assentamentos clandestinos, mas, principalmente, a alteração 

física dos já existentes.

O procedimento da regularização consome tempo: dias, meses e até 

anos. E o trabalho será perdido se, entre a data da medição da área, das qua-

dras e dos lotes, a confecção das plantas e projetos e o efetivo registro, ocor-

rerem novos e ilegais desmembramentos.

Paralelamente à fiscalização, precisa existir um trabalho de conscien-

tização gradual da população de que aquele processo terá vários resultados 

benéficos e que ele será mais célere se a população interagir com o Município 

e ajudar a resolver a questão. Deve-se esclarecer que ela tem, além de direitos, 

diversos deveres, os quais, com a regularização, serão cobrados.

Existem também limitações administrativas com relação ao uso do 

solo e ao direito de construir que deverão ser aplicadas e respeitadas. Os 

desdobros precisarão de prévia anuência municipal, as construções depen-

derão de Habite-se para serem ocupadas e necessitarão de averbação nas 

matrículas imobiliárias.

Perímetro Urbano

A ementa da Lei nº 11.977/2009 dispõe sobre a regularização fundiária de as-
sentamentos localizados em áreas urbanas, deste modo, para aplicá-la é essencial o 
reconhecimento pelo Município de que aquele assentamento está assim caracterizado.

Esse reconhecimento deve se dar por meio de projeto de lei de autoria do Che-
fe do Poder Executivo, indicando à Câmara de Vereadores qual a delimitação do  
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perímetro urbano, incluindo, em seu interior, os imóveis parcelados ilegalmente.
Para evitar projetos de lei individuais para cada núcleo habitacional a ser regu-

larizado, sugere-se a apresentação de um único projeto de lei indicando que estão no 
perímetro urbano todos os núcleos habitacionais reconhecidos como ilegais por meio 
de resolução de ilegalidade emitida administrativamente.

Deve-se esclarecer, também, que é desnecessário averbar a inclusão da área 
parcelada ilegalmente como “área urbana” ou “área de expansão urbana”, além de se 
fazer a prévia comunicação ao Incra para que cancele o cadastro de imóvel rural. Essas 
providências são inerentes aos novos parcelamentos, não se aplicando aos projetos de 
regularização fundiária em que a transformação do uso do solo ocorreu anteriormente, 
restando situação urbana consolidada.

Para evitar, entretanto, a bitributação sobre a gleba objeto de regularização, 
deverá o Município ou o próprio Oficial de Registro de Imóveis, uma vez registrado 
o projeto, comunicar à citada autarquia federal que a destinação urbana do imóvel 
foi reconhecida e corrigida pelo ente político competente e, ainda, solicitar o can-
celamento do cadastro de imóvel rural, em face do seu cadastramento fiscal como 
urbano. O mesmo procedimento deverá ser feito junto à Receita Federal do Brasil.

Os precedentes judiciais vêm consolidando a aplicação do critério da destina-
ção do imóvel para sua subsunção em rural ou urbano, desse modo, loteamentos há 
décadas instalados e consolidados não necessitam passar pelo crivo do Incra, muito 
menos de prévia averbação de cancelamento do referido cadastro. Basta o reconhe-
cimento pelo Município da destinação dada ao imóvel, sendo este fato inerente à 
emissão do auto de regularização pela autoridade municipal.

Tomando por base os citados precedentes, é incorreto dizer “imóvel rural com 
destinação urbana” ou “imóvel urbano com destinação rural”; assim existirá apenas 
“imóvel rural por destinação” e “imóvel urbano por destinação”.

O item 273 do Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 
Justiça (NSCGJ), inserido pelo Provimento CG nº 18/2012, permite a regularização 
fundiária urbana ainda que o imóvel esteja cadastrado e averbado como rural, o 
que afasta qualquer questionamento ou exigência por ocasião do requerimento do 
registro do projeto de regularização aos Oficiais de Registro de Imóveis.

Ainda com relação à classificação do solo em urbano ou rural, deve-se atentar 
as peculiaridades do uso do solo podem gerar uma subclassificação do urbano: área 
urbana propriamente dita e área de urbanização específica.

Um assentamento absorvido pela área urbanizada do Município, com to-
dos os equipamentos públicos e infraestrutura necessários, é uma área urbana 
propriamente dita. Todavia, um assentamento de localização distante da malha 
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urbana municipal, cuja destinação seja para chácaras de recreio ou lazer, onde 
o adensamento populacional ocorra, em regra, aos finais de semana e a taxa de 
permeabilidade do solo supere, por exemplo, 60% de cada lote, não deve ser clas-
sificado como área urbana propriamente dita, mas sim como área de urbaniza-
ção específica, diminuindo expressivamente as exigências urbanísticas para a 
regularização. 

Projetos

O Município, na qualidade de órgão licenciador, terá de emitir diretrizes téc-
nicas a serem seguidas, tanto por si quanto por terceiros, na confecção de plantas e 
projetos de regularização.

Critérios objetivos e racionais, pautados nas leis e normas técnicas da ABNT, 
precisam balizar os engenheiros, arquitetos e demais técnicos responsáveis pelos tra-
balhos de campo. A título de exemplo, no capítulo de anexos, verifica-se as atuais Di-
retrizes utilizadas pelo Município de São José do Rio Preto/SP .

Quando o agente promotor for o particular, antes de iniciar os trabalhos de 
medição e projeção, o profissional contratado deverá receber as diretrizes que terá de 
seguir para alcançar a aprovação do projeto de regularização. Cinco situações terão de 
ser detalhadas em plantas:

1 Planta De sobrePosição: A descrição tabular, em regra, é antiga e pre-
cária, feita à época da abertura da matrícula, sem instrumentos de precisão. 
Portanto é essencial lançá-la em uma planta e sobre ela, demonstrar a real 
dimensão do assentamento. Nesta planta aparecerão os costumeiros e antigos 
erros de ângulos, azimutes, nortes e medidas, descritos nas transcrições e 
antigas matrículas.

 Modelo anexo na página 142.
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Também, com base nessa primeira planta, o agente promotor descobrirá 
a necessidade ou não de retificar a matrícula objeto de regularização, a neces-
sidade de unificá-la a outra(s) matrícula(s), além de identificar os confrontan-
tes que precisarão assentir com o procedimento.

2 lePac — levantamento planialtimétRico cadastRal: Esta 
planta tem o condão de trazer para o papel a exata realidade consolidada no 
assentamento. Nela demonstram-se todas as quadras, lotes, construções, sis-
tema viário, áreas de preservação ambiental, divisas, cercas, árvores, redes 
de energia, fossas, poços, etc. É a “fotografia” do bairro, a materialização da 
visão do engenheiro no campo: o que ele vê, ele desenha.

É preciso dar ampla publicidade a essa planta, devendo ser encaminhada 
à associação de moradores do assentamento em questão e publicada na im-
prensa oficial para que eventuais equívocos sejam apontados antes do prosse-
guimento da regularização pretendida.

3 correções Urbanísticas: sobre a planta anterior, confecciona-se 
esta terceira na qual serão aplicadas as leis urbanísticas municipais e esta-
duais e as leis ambientais, para demonstrar todas as ilegalidades que aquele 
assentamento tem, por exemplo, a área de preservação permanente correta 
para aquela nascente existente no interior do núcleo, a largura adequada 
para o sistema viário existente, a faixa de domínio das rodovias e da rede 
de condução de energia, quantos lotes possuem medidas inferiores às mí-
nimas legais, etc.

4 Planta-ProPosta: nesta planta o agente promotor apresentará todas 
as adequações que pretende fazer no assentamento. Também será confec-
cionada uma proposta escrita por quem assumiu a regularização do assen-
tamento (associação de moradores, loteador etc.), detalhando as melhorias 
para o assentamento e firmando compromisso de como e quando elas 
serão executadas.

Nesta fase, deve-se ter em mente que regularização fundiária é medida 
de exceção, não tendo relação alguma com os projetos de novos parcelamen-
tos. Assim, na maioria dos casos, poucas serão as adequações possíveis de se-
rem feitas de imediato.

Ainda cumpre ressaltar que nesta planta o agente promotor pode-
rá indicar desdobros que existam documentalmente, porém, não existam  
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fisicamente4. Para isso, deverá apresentar todos os documentos que compro-
vem os alegados desdobros.

5 Planta-Projeto: é a planta final que será encaminhada a registro, na 
qual se detalha apenas o parcelamento do solo (gleba, quadras, lotes, viário, 
áreas públicas). As características ambientais só serão descritas caso o Muni-
cípio licenciador, ou o Estado, assim exigir, como no caso de averbação de área 
de preservação permanente. Será assinada pelo agente promotor, ainda que ele 
não seja o titular do imóvel, e pelo engenheiro responsável, e terá o carimbo 
de aprovação do Município licenciador.

Quando os projetos forem confeccionados por profissionais contratados, que 
não façam parte da Administração Pública, o coordenador do procedimento admi-
nistrativo deverá requisitar ao seu corpo técnico a devida análise e o apontamento 
das correções necessárias, em face das diretrizes técnicas emitidas. Então o enge-
nheiro do Município vai a campo com as plantas e passa a analisá-las in loco, veri-
ficando o georreferenciamento, as medições apresentadas, as construções lançadas 
nos projetos e a existência de ecossistemas não identificados. Caso sejam encon-
trados erros, a equipe técnica do Município emitirá nota devolutiva, apontando-os 
e sugerindo correções. Feitas estas, as plantas serão apresentadas ao presidente do 
procedimento administrativo que, por meio de uma comissão, discutirá a situação 
do núcleo habitacional objeto da regularização pretendida e as medidas que deverão 
ser tomadas para alcançá-la.

Ressalta-se, novamente, que não se trata de um bairro novo, portanto, as exi-
gências de regularização não podem ser as mesmas de uma implantação.

A Lei nº 11.977/2009 f lexibiliza as exigências urbanísticas e ambientais no 
intuito de pôr um fim ao problema social que assola nosso país. A maioria dos Mu- 
nicípios exige altos percentuais de doação de área para os novos loteamentos (30%, 
35% ou 40%), contudo para os loteamentos clandestinos, a depender da situação  

4 Várias pessoas compraram lotes em loteamentos clandestinos mas não se deram ao trabalho de sequer cercá-los, 
não demonstrando sinais de posse. Quando da confecção do projeto de regularização, da movimentação de técni-
cos no local, essas pessoas aparecem e requerem a demarcação de seus lotes, apresentando seus contratos. Nessas 
situações, caberá ao Município analisar cada caso, para verificar se, de fato, existe ou não existe a divisão alegada.
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apresentada, nada poderá ser exigido. Se o agente promotor for a associação de morado-
res, como exigir doação de área se ela não é dona da matrícula? Neste caso, recomenda-
se dispensar a doação e promover imediatas medidas judiciais de constrição (indis-
ponibilidade, bloqueio, penhora, etc.) dos lotes vagos, sem construções e sem possuidor 
identificado, no interior do núcleo, pois, em regra, tais lotes ainda são de domínio do 
loteador, o responsável pelo problema.

Em sentido oposto, sendo o próprio loteador o agente promotor da regula-
rização, o Município licenciador deverá fazer exigência de doação de área quando 
identificar remanescente na matrícula parcelada.

Outro ponto que deve ser observado é com relação ao sistema viário. Há neces-
sidade de adequações? É possível realizá-las sem destruir muitas construções? Sendo 
possível, é interessante projetá-las para execução posterior ao registro do novo bairro.

Em relação à infraestrutura mínima (distribuição de energia elétrica, limpeza 
urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos, abastecimento de água potável, esgota-
mento sanitário e drenagem de águas pluviais), como serão instaladas?

Algumas dessas benfeitorias demandam muito tempo e dinheiro, logo terão de 
ser apenas projetadas e futuramente instaladas. Certos serviços públicos, se inope-
rantes no assentamento, são mais fáceis de colocar em prática, por exemplo, limpeza 
urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos e transporte coletivo. Basta o Município 
readequá-los e expandi-los para o interior do assentamento. 

A instalação de outros serviços, como o abastecimento de água potável e a 
rede de esgoto sanitário, é demorada, cara e depende de previsão orçamentária e 
processo licitatório. O interessante é planejar, estudar qual o melhor caminho a 
seguir. Por exemplo, deve-se verificar a qualidade da água que já abastece o lotea-
mento e postergar a instalação de uma nova rede. Já para a rede de esgoto sanitá-
rio, pode-se pensar em adequar as fossas negras existentes para o sistema séptico, 
mantendo-o em pleno controle e limpeza até que os interceptores de esgoto sejam 
instalados nas proximidades do núcleo em fase de regularização. Portanto, vale 
frisar que a solução tem de ser apontada e estudada. Acima de tudo, a população 
precisa ser esclarecida.

Em São José do Rio Preto, adotou-se um Termo de Compromisso  em que esses 
pontos são esclarecidos e firmados com a Associação de Moradores, avalizada pelos 
associados por meio de assembleias extraordinárias. 

 Modelo anexo na página 169.
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Caso o agente promotor opte pela regularização como condomínio, deverá apre-
sentar a minuta da convenção e respectivo regimento interno.

A possibilidade de se regularizar o assentamento como condomínio fechado ou 
loteamento fechado dependerá de previsão legal em cada Município. Referidos insti-
tutos jurídicos — condomínio e loteamento — na modalidade 'fechado' não possuem 
expresso respaldo da legislação federal e estadual e, também, não são aceitos de forma 
uníssona pelos aplicadores do Direito. 

Aprovação

Feitas as adequações necessárias, bem como os estudos e apontamentos per-
tinentes, aprova-se o projeto final de regularização, emitindo o respectivo Auto de 
Regularização Fundiária .

O auto poderá ser de cunho urbanístico ou de cunho urbanístico e ambiental, 
dependendo da composição técnica do Município licenciador. 

O Município dotado de corpo técnico capacitado na área ambiental e de Conselho 
Municipal do Meio Ambiente, poderá emitir auto de regularização ambiental. Caso 
contrário, será necessário encaminhar os documentos ao Programa Estadual de Regu-
larização “Cidade Legal”.

Para esclarecer as atividades desenvolvidas por esse órgão estadual, solicitamos 
ao seu Secretário Executivo que determinasse à sua equipe a confecção de um texto 
detalhando o funcionamento do programa, a seguir transcrito.

 Modelo anexo na página 175.
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Programa Estadual de Regularização  
“Cidade Legal”

criação

O Programa de Regularização de Núcleos Habitacionais ‘Cidade Legal’ 
foi instituído em 13 de agosto de 2007, pelo Decreto Estadual nº 52.052 e 
modificado em 5 de abril de 2011 pelo Decreto Estadual nº 56909/2011. Essa 
alteração teve a intenção de concentrar os trabalhos nas áreas de Interesse 
Social ou nas áreas ocupadas principalmente por população de baixa renda.

objetivo

O objetivo deste Programa é fornecer orientação e apoio técnico aos 
Municípios no processo de regularização de núcleos habitacionais, públicos 
ou privados, localizados em área urbana ou de expansão urbana, desde que 
estejam em áreas de Interesse Social ou ocupadas predominantemente por 
população de baixa renda.

A regularização refere-se tão somente aos núcleos habitacionais 
existentes e consolidados visando reconhecer a implantação fática dos 
mesmos e resgatar a cidadania dos moradores, não se aplicando a novos 
empreendimentos.

comitê De regUlarização

A função do Comitê é agilizar e desburocratizar as aprovações dos 
órgãos estaduais envolvidos na regularização fundiária.

Cabe também ao comitê decidir sobre a viabilidade dos procedimen-
tos de regularização dos núcleos que envolvam ocupações ou intervenções 
em áreas ambientalmente protegidas.

continUa   
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Compõem o Comitê de Regularização representantes dos seguintes 
órgãos:

 Secretaria da Habitação
 Secretaria do Meio Ambiente
 CETESB
 DAEE
 SABESP

convênio

Para a adesão ao Programa de Regularização “Cidade Legal” o Municí-
pio deverá formalizar o Convênio de Cooperação Técnica com a Secretaria 
Estadual da Habitação do Estado de São Paulo.

atUação

O Programa de Regularização “Cidade Legal” atua em Municípios con-
veniados, nos núcleos classificados como de interesse social ou predominante-
mente de baixa renda. Além de orientar e oferecer apoio técnico na execução 
de serviços e nos trabalhos de coleta de dados, pesquisa, análise e diagnóstico, 
elaboração de levantamentos topográficos e projetos executivos. Para os nú-
cleos de interesse específico, o Programa fornece apenas orientação.

ProceDimentos

São adotados procedimentos distintos entre os núcleos fora de áreas am-
bientalmente protegidas e os núcleos inseridos em unidades de conservação. 

Os núcleos habitacionais que estão fora das áreas ambientalmente 
protegidas, como APP, APA, APRM ou outras unidades de conservação, 
serão analisados apenas pela Secretaria Executiva do Programa de Regu-
larização “Cidade Legal”.

continUa   
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Já os núcleos habitacionais que se encontram com incidência am-
biental, como ocupação em APP, APA, APRM ou outras unidades de 
conservação, serão submetidas ao Comitê de Regularização, que forne-
cerá as devidas manifestações e pareceres técnicos para possibilitar a 
regularização.

regUlarização

Pelo Programa de Regularização “Cidade Legal”, após as devidas 
análises e estando o projeto de regularização de acordo com as legislações 
pertinentes, a Secretaria Executiva expedirá a Declaração de Conformida-
de Urbanística e Ambiental (DCUA), que possibilitará o registro do núcleo 
junto ao Registro Imobiliário.

Declaração De conformiDaDe Urbanística e ambiental  
dcUa

A Declaração de Conformidade Urbanística e Ambiental — DCUA   
foi instituída pela Resolução Conjunta SH/SMA nº 3 de 21 de janeiro de 
2009. A DCUA é outorgada aos projetos urbanísticos de Regularização de 
núcleos conveniados ao Programa “Cidade Legal”.

Para os núcleos inseridos em áreas ambientalmente protegidas a 
DCUA será outorgada pelos Secretários da Habitação e do Meio Ambiente. 
Já nos casos de projetos de regularização situados fora de áreas ambiental-
mente protegidas e desprovidas de outras proteções especiais, a Declaração 
de Conformidade Urbanística e Ambiental será expedida pela Secretaria 
Executiva do Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacio-
nais “Cidade Legal”, com base no diagnóstico de cada núcleo elaborado pela 
equipe técnica de apoio ao programa.

 Modelo anexo na página 176.
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Registro

Retornando a DCUA — Declaração de Conformidade Urbanística e Ambiental —  
emitida pelo Programa “Cidade Legal”, o projeto estará apto a ser encaminhado ao 
Oficial de Registro de Imóveis. 

Efetivado o registro imobiliário do projeto de regularização fundiária urbana, o 
Município iniciará a segunda fase jurídico-administrativa, cujo objetivo é viabilizar a 
titulação dos moradores do novo bairro.

Titulação

Os atos normativos vigentes apontam cinco hipóteses de titulação dos ocupantes 
de assentamentos regularizados:

I.   Outorga de escritura pública ou contrato particular;
II.  Registro do contrato ou outro documento particular já existente;
III. Especialização de fração ideal registrada;
IV. Legitimação de posse;
V.  Ações judiciais.

O desfecho de cada caso dependerá da situação individual do ocupante do assen-
tamento recém-regularizado.

Por isso é recomendado que a equipe que vá a campo para a elaboração do diag-
nóstico social (estudos preliminares), faça o cadastramento da população envolvida com 
o arquivamento de cópias reprográficas de toda a documentação pessoal e do imóvel. 
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I. Outorga de Escritura Pública ou Particular

Se o titular da matrícula-matriz for conhecido, estiver presente e for favorá-
vel à regularização, poderá outorgar escrituras para cada ocupante, solucionando 
a ilegalidade então existente. Dependendo do valor do imóvel, esse mesmo titular, 
poderá lavrar meros contratos de compra e venda do, agora, lote. Esses contratos 
são conhecidos como “escrituras particulares” por terem o condão de transferir a 
propriedade imobiliária nos termos do artigo 108 do Código Civil vigente.

II. Registro do “Contrato de gaveta”

A lei nacional de parcelamento do solo — Lei nº 6.766/1979 — prevê nos 
artigos 26 e 41 a possibilidade de se levar a registro os contratos particulares, com 
a finalidade de transferir a propriedade imobiliária.

O Provimento CG nº 18/2012, que alterou o Capítulo XX das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral de Justiça (NSCGJ), fazendo uso desse permissivo 
legal, autorizou os Oficiais de Registro de Imóveis a aceitarem como título para 
fins de transferir a propriedade os “contratos de gaveta” ou documentos simila-
res que demonstrem a vontade do titular da matrícula ou de sucessores na titula-
ridade do imóvel em transferir o imóvel ao atual ocupante.

A prova de quitação do imóvel, caso inexista, será suprida com a certidão 
de distribuição cível em nome do ocupante do lote, emitida pelo Poder Judiciário, 
cujo objetivo é comprovar que o titular de domínio não propôs ação judicial pos-
sessória ou reipersecutória para reaver o imóvel nos últimos cinco anos.

O registro do “contrato de gaveta” ou documento similar, previsto no ci-
tado Provimento, é essencial para os casos em que o titular do imóvel não esteja 
presente ou, mesmo presente, não participe da solução do problema social.

III. Especialização de Fração Ideal

É público e notório que grande parte dos assentamentos ilegais foram 
realizados com a emissão e o registro de escrituras públicas de fração ideal, 
todavia, fisicamente individualizadas e delimitadas.
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Tratando-se de parcelamento ilegal, os loteadores ludibriavam suas vítimas 
e outorgavam escrituras públicas citando em seu conteúdo “metros no comum”, 
quando o correto seria fazer constar um número de lote e a letra de uma quadra. 
Dessa maneira, formalizavam no papel um condomínio geral e atendiam a vonta-
de dos adquirentes que, dentro de sua ignorância, exigiam uma escritura pública 
registrada. Com expediente deste tipo, formaram-se milhares de parcelamentos 
clandestinos ou irregulares, por meio de condomínios pro diviso.

Para regularizar a titulação imobiliária dessas pessoas, detentoras do di-
reito real de propriedade, a Corregedoria Geral da Justiça, no Provimento nº 
18/2012, autorizou a especialização da fração ideal pelo titular ou seu sucessor. 
Por esse instrumento, o interessado colherá a anuência de seus confrontantes 
que servirão de testemunhas da localização de sua fração. Além dessas assinatu-
ras, de posse de uma certidão emitida pelo Município  ou após a publicação de 
edital para os casos em que o poder público não consiga certificar a localização 
da fração, esta será especializada com novo registro identificando, agora, o nú-
mero do lote e da quadra.

O recente Provimento CG nº 21/2013 melhorou esse instituto ao permitir 
que o próprio Município apresente relação indicando as frações registradas e os 
respectivos lotes regularizados, autorizando o Oficial de Registro de Imóveis a 
abrir as matrículas nos moldes da relação apresentada pela Municipalidade, dis-
pensando procedimento autônomo de cada titular de fração.

O Capítulo XX das Normas do Serviço de Serviço da Corregedoria Geral 
da Justiça (NSCGJ), atualizado pelo Provimento nº 21/2013, permite ainda que o 
detentor de uma escritura pública não registrada ou outro documento qualquer 
requeira a especialização da fração diretamente em seu nome.

IV. Legitimação de Posse

O Poder Público também possui um instrumento legal para titular os ocu-
pantes dos lotes recém-regularizados: a legitimação de posse . Todavia, ressalta-
se que esse instrumento titula simplesmente a posse, a qual, uma vez registrada, 

 Modelos anexos nas páginas 179 (Certidão - Especialização de fração ideal) e 178 (Título de legitimação de posse).
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será convertida em domínio após cinco anos.
Em razão dessa particularidade, recomenda-se fazer uso preferencialmen-

te dos outros instrumentos acima narrados, utilizando a legitimação de posse 
apenas em último caso. 

Esse instrumento é ideal para os casos de assentamento ilegal que se origi-
nou de apossamento e invasão, sem a existência de nenhum documento compro-
batório da transferência imobiliária.

Quanto à legitimação de posse de bem público, deve-se ressaltar que ela só 
poderá ser concedida pelo Ente Federativo titular de domínio do imóvel objeto 
da regularização, ou seja, o Município legitima a posse em seus imóveis, o Esta-
do legitima a posse em seus imóveis e a União legitima a posse em seus imóveis. 
Há, também, a possibilidade de o Estado ou a União autorizar o Município a 
legitimar a posse dos imóveis de propriedade deles, delegando tal atribuição por 
meio de ato formal.

Deve-se esclarecer que a legitimação de posse acima tratada é aquela pre-
vista na Lei nº 11.977/2009, todavia, esse instrumento não é novidade em nosso 
ordenamento jurídico. A legitimação de posse já estava prevista no artigo 5º da 
Lei nº 601, de 1850 — Lei de Terras. Posteriormente, foi citada pelo artigo 29 da 
Lei nº 6.383/1976 com finalidade diversa da transferência de propriedade e, tam-
bém, no Decreto-Lei nº 9.760/1946.

Hoje, o Estatuto das Cidades relaciona a legitimação de posse como um 
instrumento de política urbana disponível ao Poder Público para ordenação 
das cidades, sem vinculação alguma e limitação de uso à regularização fundiária 
de interesse social, podendo (e devendo) ser normatizada por cada ente político.

Somado ao princípio da isonomia, a indicação da legitimação de posse 
no rol de instrumentos de política urbana do Estatuto da Cidade é um forte 
argumento que autoriza o ente político a legitimar a posse, mesmo em casos de 
interesse específico.

V. Ações Judiciais

Caso o ocupante do lote não se enquadre em nenhuma das hipóteses já 
citadas deverá, então, buscar amparo junto ao Poder Judiciário para que lhe seja 
concedido o título de propriedade do imóvel, propondo ação de usucapião ou 
ação de adjudicação compulsória.
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De maneira sucinta, identificam-se abaixo as espécies de usucapião e 
seus requisitos:

1ª extraorDinária (sem justo título e boa-fé)
• posse + 15 anos;
• posse-trabalho + 10 anos.

2ª orDinária (com justo título e boa-fé)
• posse + 10 anos;
• posse-moradia + 5 anos.

3ª rUral esPecial ou Pro Labore (até 50 ha)
• posse + 5 anos + produção familiar.

4ª esPecial Urbana (até 250 m²)
• sem justo título e boa-fé;
• área até 250 m²;
• posse por 5 anos;
• moradia própria ou da família;
• não possua outro imóvel.

5ª coletiva
• sem justo título e boa-fé;
• área superior a 250 m²;
• posse por 5 anos;
• população de baixa renda;
•  sem possibilidade de delimitar os terrenos individualmente por 

possuidor;
• não sejam proprietários de outros imóveis.

A ação de adjudicação compulsória pressupõe a existência de contrato escri-
to e adimplido e é cabível para os casos que o titular do imóvel se recusa a outor-
gar a escritura pública, sendo sua vontade suprida pela decisão judicial.

Tratando-se de regularização fundiária de área pública, o ordenamento ju-
rídico disponibiliza ao Poder Público os seguintes instrumentos para finalizar a 
regularização fundiária:
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 alienação gratuita ou onerosa;
 concessão de direito especial de uso para fins de moradia;
 concessão de direito real de uso.

A regularização fundiária sobre bem público com destinação institucional 
ou verde deverá ser precedida de desafetação, nos termos do artigo 180 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Cabe ressaltar que é perfeitamente legítimo o uso do instituto da alienação 
— gratuita ou onerosa — da área pública objeto da regularização ao seu ocupante, 
inclusive com dispensa de processo licitatório, conforme preleciona o artigo 17 da 
Lei nº 8.666/1993. Por exemplo, indica-se a regularização fundiária na Amazônia 
Legal, prevista na Lei federal nº 11.952, de 25 de junho de 2009. Nessa Lei a alie-
nação do imóvel público é utilizada como regra geral e a concessão de direito real 
de uso fica restrita para áreas públicas ocupadas e caracterizadas como terrenos 
da Marinha, terrenos marginais ou reservados, com o evidente intuito de manter 
somente essas áreas no domínio da União. 

Os demais entes políticos interessados em regularizar seus imóveis ocupa-
dos ilegalmente e, ainda, em aliená-los aos seus ocupantes, necessitarão editar lei 
específica nos moldes já citados.

A concessão de direito de uso seria utilizada para as outras situações em 
que o Poder Público necessita controlar melhor o uso do solo, por exemplo, para 
regularizar um distrito industrial. Como nos casos de assentamentos ilegais a 
ocupação já está consolidada, não haveria o que ser exigido daquela população 
para mantê-la vinculada ao Poder Público por meio das concessões de uso.
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Concluído o procedimento administrativo municipal, elaborado o projeto de 
regularização, aprovado e emitido o respectivo auto de regularização pelas autori-
dades competentes, o agente promotor deverá encaminhá-lo ao Oficial de Registro 
de Imóveis.

Essa fase está inteiramente detalhada na Seção X do Capítulo XX das Nor-
mas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça (NSCGJ), não havendo necessi-
dade de o Oficial de Registro de Imóveis buscar outras normas para informar o 
procedimento registral.

Princípios operacionais

A seguir, elencam-se as premissas ou os princípios operacionais que se destacam 
dos citados atos normativos:

Da primazia da realidade

Dispõe o artigo 212 da Lei nº 6.015/1973 que o registro deve retratar a 
verdade, sob pena de ser indispensável sua retificação a requerimento ou de 
ofício por parte do Oficial de Registro de Imóveis. Este, no exercício da fun-
ção pública delegada, deve certificar, com fé pública, a realidade fundiária  

Procedimento Registral
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existente, envidando esforços para que a matrícula seja o retrato autêntico 
da situação consolidada.

As matrículas de imóveis, sobre os quais se consolidaram assentamentos 
ilegais, quando transcritas em certidões, representam uma situação pretérita, 
o que não atende a função social do registro de imóveis. Sob esse princípio, 
cabe ao Oficial de Registro de Imóveis, por sua posição na organização jurí-
dico-social, promover atos tendentes à regularização fundiária, aplicando as 
normas na busca desse objetivo, a fim de que toda situação fundiária fique sob 
amparo legal.

In dubio pro registro

Ensina Serpa Lopes: “Um princípio devem todos ter em vista, quer Oficial de 
Registro, quer o próprio juiz: em matéria de Registro de Imóveis toda a interpretação deve 
tender para facilitar e não para dificultar o acesso dos títulos ao Registro, de modo que 
toda propriedade imobiliária, e todos os direitos sobre ela recaídos fiquem sob o amparo do 
regime do Registro Imobiliário e participem dos seus benefícios” 5.

Desse modo, “O Oficial de Registro de Imóveis deve realizar a qualificação em 
condições psicologicamente favoráveis ao acesso do título ao registro, obviamente sem me-
nosprezo às condições normativas aplicáveis, todavia, com o máximo de boa vontade. Por 
ser a tarefa qualificadora eminentemente profissional, em consequência, seu conteúdo e 
alcance deve ser essencialmente jurídico. Assim, não há espaço para improvisações, conjec-
turas e suposições; pelo contrário, deve o registrador aproveitar o máximo possível de 
todo o conjunto de documentos apresentados e dos assentos registrais, para que con-
siga inscrever todos os fatos e publicar todos os direitos que as partes quiseram constituir, 
como instrui Serpa Lopes” 6. (g.n.)

5 SERPA LOPES, Miguel Maria. Tratado de Registros Públicos. Vol. II. 3ª Ed. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1955. 
p. 346

6 SANTOS, Flauzilino Araújo dos. Condomínios e Incorporações no Registro de Imóveis. Editora Mirante. 2012.  
São Paulo. p.95
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Presunção de legitimidade e legalidade dos atos  
e documentos emitidos pelos entes públicos

De conformidade com nosso ordenamento jurídico, presumem-se verda-
deiras as informações trazidas a registro pelos Municípios; legítimos os atos 
praticados pelos órgãos públicos; atendidos os requisitos legais com a emissão do 
auto de regularização e obedecidas as diretrizes técnicas das plantas, projetos e 
memoriais descritivos apresentados. Consequentemente, conforme previsto no 
item 276 do Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Jus-
tiça (NSCGJ), não será objeto de qualificação jurídica do Oficial de Registro de 
Imóveis o conteúdo desses documentos por gozarem de presunção legal de legiti-
midade e legalidade.

Apresentado o auto de regularização fundiária urbanístico e ambien-
tal, nenhuma outra exigência será feita pelo Oficial de Registro de Imóveis de 
documentos complementares. Já a Declaração de Conformidade Urbanística e 
Ambiental (DCUA) do Programa de Regularização do Governo do Estado de São 
Paulo, de acordo com o item 283.2 das NSCGJ, é restrita para os casos em que o 
auto de regularização não abranja o licenciamento ambiental.

Competência Privativa Municipal

A União, no exercício constitucional de sua competência legislativa, previu na 
Lei nº 11.977/2009 que compete aos Municípios outorgarem as licenças necessárias 
para a regularização fundiária urbana. Para tanto, o Município licenciador deverá 
possuir corpo técnico capacitado e Conselho Municipal do Meio Ambiente instalado.

Esta divisão de competências não é recente, uma vez que a Lei de Parcela-
mento do Solo (Lei nº 6.766/1979) já se referia à competência municipal para li-
cenciar novos loteamentos, restringido apenas para três hipóteses a participação 
estadual, conforme trazem os artigos 12 e 13:

“Art. 12 — O projeto de loteamento e desmembramento deverá ser aprovado pela 
Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, a quem compete 
também a fixação de diretrizes a que aludem os artigos 6º e 7º desta Lei, salvo 
exceção prevista no artigo seguinte.

Art. 13 — Aos Estados caberá disciplinar a aprovação pelos Municípios de loteamentos 
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e desmembramentos nas seguintes condições:
I — quando localizados em áreas de interesse especial, tais como as de proteção aos 

mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim 
definidas por legislação estadual ou federal;

II — quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em área limítrofe do 
Município, ou que pertença a mais de um Município, nas regiões metropolitanas ou 
em aglomerações urbanas, definidas em Lei estadual ou federal;

III — quando o loteamento abranger área superior a 1.000.000 m² (um milhão de 
metros quadrados).

Parágrafo único. No caso de loteamento ou desmembramento localizado em área 
de Município integrante de região metropolitana, o exame e a anuência prévia 
aprovação do projeto caberão à autoridade metropolitana.” (g.n.)

Portanto, na regularização fundiária urbana, a competência estadual é 
subsidiária apenas para os casos em que o Município não possua corpo técnico 
capacitado a aferir questões ambientais. Ao normatizar desse modo, percebeu 
o legislador pátrio que o Município seria o ente político mais vocacionado para 
resolver o problema dos assentamentos ilegais em seu território, diante do inte-
resse local, critério adotado pelo Constituinte na divisão de competências.

O Estado de São Paulo, inicialmente por meio do Decreto Estadual nº 
48.340/2003, criou o Pró-lar Regularização, e, posteriormente, por meio do De-
creto Estadual nº 52.052/2007, o Programa de Regularização “Cidade Legal”, 
propondo dar toda a orientação, suporte técnico e auxílio aos Municípios despro-
vidos do aparato físico e profissional necessário à regularização.

O programa é composto por um comitê, conforme acima narrado, que tem 
participação efetiva das Secretarias Estaduais de Habitação e do Meio Ambiente, 
da CETESB — Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, da SABESP 
— Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo e do DAEE — De-
partamento de Águas e Energia Elétrica, com a atribuição de auxiliar os Muni-
cípios em todas as espécies de regularização, inclusive nas de interesse específico, 
porém nestes casos, a atividade fica restrita a orientação aos Municípios, não 
podendo destinar dinheiro público na prestação de auxílio técnico.

Dessa forma, ao se conveniar ao Programa “Cidade Legal”, o Município 
desprovido de corpo técnico capacitado assume a posição isolada de licenciador 
do projeto de regularização fundiária em todas as suas vertentes — urbanística e 
ambiental — desde que siga as orientações da equipe técnica do programa estadual.

Não sendo apresentado o licenciamento ambiental pelo Município, será 
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exigida a Declaração de Conformidade Urbanística e Ambiental (DCUA), como 
prevê o item 283.2 do Capitulo XX das NSCGJ, emitida pelo Estado por meio do 
Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais “Cidade Legal” 
(Decreto Estadual nº 52.052, de 13 de agosto de 2007).

Para os Municípios não conveniados ao Programa “Cidade Legal” restam como 
alternativas: (i) capacitarem-se ambientalmente ou (ii) fazerem uso da Licença de Insta-
lação expedida pela CETESB, como previsto no item 283.3 do Capítulo XX das NSCGJ. 

É indispensável ressaltar que os Municípios detêm competência legislativa 
complementar para edição de lei municipal de regularização fundiária, visando a 
adequar a previsão nacional às suas particularidades.

Limites ao controle de legalidade realizado pelo Oficial

De acordo com o item 276 do Capítulo XX das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça (NSCGJ), o conteúdo dos atos administrativos 
emitidos pelos Municípios, na qualidade de órgão licenciador do projeto de 
regularização fundiária, seus procedimentos, licenças e alvarás serão analisa-
dos pelo Oficial de Registro de Imóveis na realização da qualificação jurídica 
apenas em seu aspecto formal. Por exemplo, apresentado o auto de regulari-
zação urbanística e ambiental, não será questionada a competência do órgão 
ambiental municipal. 

O mesmo ocorre em relação à planta do projeto; não se pode questionar 
o padrão de desenho gráfico, a escala, bem como outros elementos utilizados 
na confecção, pois a responsabilidade é exclusiva do órgão licenciador do 
projeto e do profissional que o subscreveu, como previsto no item 284 do 
Capítulo XX das NSCGJ.

Unidade do procedimento registral

O item 276 do Capítulo XX das NSCGJ prevê procedimento único para o re-
gistro do projeto de regularização fundiária urbana, qualquer que seja o interesse 
– social ou específico –, ante a supremacia do interesse público visando à organi-
zação da cidade.
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A classificação pelo Município do interesse na regularização em social ou 
específico gera reflexos díspares somente na esfera extrarregistral ou adminis-
trativa da regularização, fora da competência do Oficial de Registro de Imóveis.

O procedimento registral seguirá o mesmo rito, ressalvada a cobrança de 
emolumentos devidos para as situações de regularização de interesse específico, 
enquanto a de interesse social goza de isenção.

A qualificação registral não compreende a análise do procedimento ad-
ministrativo e os critérios utilizados pelo Município para classificar o interesse 
como social ou específico, já que se trata de um procedimento interna corporis do 
ente político licenciador da regularização, sob sua exclusiva responsabilidade. 
Eventuais abusos e excessos poderão ser comunicados ao Ministério Público, to-
davia não impedirão o registro almejado.

Norteados por esses princípios e baseados no Capítulo XX das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, pode-se, então, elencar um rol de pre-
missas a que devem se atentar os Oficiais de Registro de Imóveis: 

 O procedimento registral de regularização fundiária urbana será inicia-

do no Registro de Imóveis (itens 273.3 e 282);

 Os procedimentos iniciados antes da vigência do Provimento CG nº 

18/2012, em trâmite nas Corregedorias Permanentes, serão encaminha-

dos ao Registro de Imóveis com anuência do agente promotor (item 273.4);

 O procedimento será uno qualquer que seja a espécie de regularização 

pretendida: social ou específica (item 276);

 Presumem-se legais e legítimas as plantas, os projetos e os memoriais 

descritivos, os quais serão elaborados com base em diretrizes emitidas 

pelo Município (itens 276 e 284);

 Não cabe ao Oficial de Registro de Imóveis adentrar nos aspectos in-

trínsecos e de redação dos instrumentos, documentos e atos emitidos 

pelo Poder Público, senão quando evidenciados erros matemáticos ou 

materiais (itens 276 e 284);

 Não se aplica a Lei nº 6.766/1979 ao registro de projetos de regularização 

fundiária urbana. Estes estão circunscritos à Lei nº 11.977/2009, ao 

capítulo XII da Lei nº 6.015/1973, e aos Provimentos CG nº 18/2012, nº 

16/2013 e nº 21/2013 (item 276);

continUa   
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 O loteador é parte legítima a requerer a regularização fundiária nos termos 

da Lei nº 11.977/2009 e das Normas de Serviço do Extrajudicial (item 282.3);

 Dispensa-se qualquer ato prévio de averbação relativo ao uso ou destinação 

do imóvel (área de especial interesse social, área urbana ou de expansão 

urbana etc.) (itens 273.1 e 275, b);

 A análise da consolidação do assentamento objeto da regularização é de 

competência exclusiva dos Municípios, não sendo objeto de qualificação 

jurídica pelo Oficial de Registro de Imóveis (item 274);

 Dispensa-se o prévio cancelamento do cadastro de imóvel rural do Incra e 

sua respectiva averbação na matrícula (item 273.1);

 Dispensa-se o reconhecimento de firma em todos os documentos emitidos 

ou apresentados por órgãos públicos, seja o requerimento, o projeto, os me-

moriais descritivos, os termos e contratos (item 277);

 Exige-se o reconhecimento de firma nos documentos apresentados pelos 

demais legitimados a promoverem a regularização (item 277);

 Todo e qualquer registro de projeto de regularização gerará a abertura ime-

diata das matrículas dos lotes, das áreas públicas e de eventuais áreas re-

manescentes, averbando-se, em seguida, o esgotamento da disponibilidade 

na matrícula do imóvel parcelado (itens 278 e 294.5);

 A existência de frações ideais registradas na matrícula do imóvel regulari-

zado postergará a abertura das matrículas dos lotes até efetiva provocação 

por parte dos interessados, desde que não identificadas e especializadas 

pelo Município (item 279);

 As matrículas dos bens públicos sempre serão abertas de ofício pelo Oficial 

de Registro de Imóveis, ainda que existam frações ideais registradas não 

especializadas (item 279);

 O Município poderá, a qualquer momento, apontar a relação das frações re-

gistradas e os respectivos lotes e quadras, dispensando o procedimento de 

especialização de fração individual (itens 279 e 282.4);

 A existência de frações ideais registradas na matrícula objeto da regulariza-

ção fundiária não constitui obstáculo ao procedimento de regularização, 

nem exige a anuência total ou parcial dos coproprietários. (Apelação Cível nº 

0003529-65.2011.8.26.0576, do CSMSP);

 Dispensa-se a outorga de escritura de rerratificação para localização de 

fração ideal (item 295.2);

continUa   
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 Dispensa-se procedimento administrativo autônomo para retificação 

da descrição tabular da matrícula parcelada ilegalmente (item 280);

 Dispensa-se a anuência dos confrontantes se não constatada a invasão 

do imóvel lindeiro (itens 280 e 285.1);

 A precariedade da descrição tabular não é elemento suficiente a ensejar 

a notificação dos confrontantes (itens 280.1, 280.2 e 285.1);

 As notificações necessárias no procedimento de regularização fundiá-

ria serão emitidas de forma simplificada, sem anexação de plantas, 

projetos, memoriais ou quaisquer projetos (item 309.1);

 As notificações serão preferencialmente enviadas pelo correio com avi-

so de recebimento (item 285.2);

 Bloqueios judiciais e indisponibilidades não impedem a união de ma-

trículas e o registro do projeto de regularização fundiária (item 286.2);

 Admite-se a cindibilidade da regularização (item 281);

 O registro do título de propriedade de lote regularizado não necessita 

de testemunhas instrumentárias (item 287.5);

 Admite-se o registro de títulos derivados de uma sucessão informal de 

transferência imobiliária (itens 288.1 e 288.2);

 O pedido de regularização fundiária já abarca, de forma implícita, 

todas as demais providências que se fizerem necessárias para a con-

secução final, dispensados requerimentos intermediários (item 282.2);

 Todos os projetos de regularização fundiária prenotados deverão ser 

lançados no cadastro estadual para que a Corregedoria Geral, e o pú-

blico em geral, possa acompanhar o andamento das regularizações 

promovidas e seus principais óbices (Provimento CG nº 25/2012);

 É dever do Oficial de Registro de Imóveis comunicar ao INCRA e à 

Receita Federal o registro da regularização efetivado sobre imóvel 

cadastrado como rural (item 273.2);

 A não utilização da demarcação urbanística não impede o registro do 

título de legitimação de posse (itens 296.6, 298 e 298.3);

 O registro de projeto de regularização de assentamentos implantados 

antes de 19 de dezembro de 1979 prescinde da apresentação de licen-

ças, alvarás, inclusive de órgãos ambientais federais, estaduais ou 

municipais (item 300.2).
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Formas de regularizar

qUais as FoRMas De RegUlaRiZaR 

UM assentaMento ilegal?

PARCELAMENTO 
DO SOLO

CONDOMíNIO 
DE LOTES OU 

EDILíCIO

CONJUNTO 
HAbITACIONAL

 Requerimento

 planta/quadro

 aRt/RRt

 Memoriais

 certidão da matrícula

 auto de 
Regularização

 DcUa*

* a DCUA somente será exigida para os casos em que o auto de regularização municipal for 
limitado à regularização urbanística. 

 Requerimento

 planta/quadro

 cálculo das áreas 
das edificações 
e dos lotes

 aRt/RRt

 Memoriais

 certidão da matrícula

 auto de 
Regularização

 auto de vistoria 
ou Habite-se

 instituição e 
especificação de 
condomínio

 convenção de 
condomínio e 
regimento interno

 cnD previdenciária

 instrumento de 
atribuições de 
unidades

 DcUa*

 Requerimento

 planta/quadro

 aRt/RRt

 Memorial descritivo

 Discriminação das 
frações ideais

 convenção de 
condomínio, 
se o caso

 Regimento interno, 
se o caso

 ato constitutivo

 auto de 
Regularização

 DcUa* 

 certidão negativa 
de Débito

 auto de Vistoria 
ou Habite-se

itens 282 e ss itens 282 e ss c.c. iteM 295 itens 303 e ss
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Firmadas as premissas e observações necessárias à condução do procedimento 
registral, deve-se responder a algumas indagações:

Quais são as formas de regularizar um assentamento ilegal?

A escolha da melhor opção será indicada pelo agente promotor, na fase 
administrativa, e decidida pelo Município, detentor da atividade licenciadora do 
projeto de regularização. Deste modo, a espécie de regularização – parcelamento, 
condomínio ou conjunto habitacional – virá expressa no auto de regularização e 
citada no requerimento dirigido ao Oficial de Registro de Imóveis.

A regularização como conjunto habitacional nos moldes previstos no item 
303 das NSCGJ e seguintes é exclusiva para os conjuntos erigidos pelas pessoas 
jurídicas previstas nos incisos VII e VIII do artigo 8º da Lei nº 4.380/1964.

Como condomínio, deve-se atentar ao rol de documentos previstos no item 295 
das NSCGJ, em complemento ao item 282. Havendo frações ideais registradas, a regu-
larização como condomínio depende da anuência de todos os titulares dessas frações.

Quem pode requerer o registro da regularização?

Em regra, o registro da regularização será requerido por quem assumiu a fi-
gura de agente promotor na fase administrativa. Diante da clareza do artigo 50 da 
Lei nº 11.977/2009, o Provimento CG nº 18/2012, que alterou o Capítulo XX das  
NSCGJ, não trouxe o rol de legitimados:

“Art. 50. A regularização fundiária poderá ser promovida pela União, pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios e também por:

I – seus beneficiários, individual ou coletivamente; e
II – cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organização 

sociais, organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações 
civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou 
regularização fundiária.”

A Lei nº 6.766/1979, único texto legislativo aplicável à regularização fun-
diária anteriormente à Lei nº 11.977/2009, previa apenas o loteador e o Muni-
cípio como legitimados a promoverem a regularização. Porém, com flagrante  
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fundamento social, o legislador pátrio resolveu expandir a relação de legitima-
dos: morador, ocupante, possuidor, invasor, proprietário, herdeiro do proprietá-
rio, associação, fundação ou qualquer outra pessoa física ou jurídica que tenha 
por atividade o desenvolvimento urbano ou de regularização fundiária.

Para afastar qualquer interpretação equivocada, a Corregedoria Geral da 
Justiça de São Paulo, por meio do Provimento nº 21/2013, incluiu o item 282.3 ao 
Capítulo XX das NSCGJ, que deixa clara a legitimidade do loteador para pleitear 
o registro do projeto de regularização fundiária.

O que pode requerer o agente promotor?

O promotor pode requerer todos os atos que tenham por fim a regularização 
e a titulação dos lotes, incluindo as averbações e os registros, com exceção da aver-
bação da demarcação urbanística, que é de competência exclusiva do Poder Público.

O poder de petição não é limitado aos requerimentos dirigidos aos Oficiais 
de Registro de Imóveis, mas a todos os órgãos públicos relacionados com o pro-
cedimento de regularização. 

O item 293 do Capítulo XX das NSCGJ prevê que, dependendo da docu-
mentação que o agente promotor possua ou da situação jurídica que detenha, 
ele poderá requerer até a titulação de sua área individualizada. Assim, este 
interessado ou beneficiário que atuou na fase administrativa municipal como 
agente promotor encaminhará ao Registro Imobiliário: Requerimentos; Planta 
do parcelamento ou do condomínio ou do conjunto habitacional; Memoriais 
descritivos; Certidão atualizada da matrícula ou transcrição do imóvel; Ins-
trumento de instituição, especificação, convenção de condomínio e o Auto de 
regularização municipal.

Requerimento  

O agente promotor, após se qualificar, requererá o registro do projeto 
de regularização na modalidade pretendida e licenciada pelo Município — 

 Modelo anexo na página 177.
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parcelamento, condomínio ou conjunto habitacional. 
Considerando que a regularização é ato que envolve várias providên-

cias prévias por parte do Oficial de Registro de Imóveis, o requerimento 
traz implicitamente todos os pedidos necessários para atingir o fim al-
mejado, por exemplo, a expedição de certidão atualizada para ser juntada 
ao procedimento instaurado, a abertura das matrículas dos lotes e demais 
parcelas resultantes, notificação dos confrontantes em tese atingidos etc. 
Como prevê o item 282.2, do Capítulo XX das NSCGJ.

As pessoas jurídicas privadas legitimadas a promoverem a regulari-
zação, como por exemplo, as Associações de Moradores, deverão apresentar 
certidão atualizada do estatuto devidamente registrado e da ata de eleição 
da atual diretoria. De modo que o Oficial de Registro de Imóveis possa 
conferir a competência do signatário do requerimento e a legitimidade ex-
pressa da requerente para assumir a regularização.

Planta do parcelamento ou do condomínio  
ou do conjunto habitacional

Esta planta trará o desenho da gleba total (se possível), o parcelamen-
to consolidado e o remanescente não parcelado.

As parcelas dos imóveis derivados da regularização que possuam pro-
teção ambiental (APP, APA, APM) só serão assim identificadas no projeto 
se o órgão licenciador exigir a averbação de restrições ambientais nas ma-
trículas dos lotes regularizados, o que será facilmente observado no auto de 
regularização apresentado.

Também haverá, no projeto encaminhado ao Oficial de Registro de 
Imóveis, o quadro indicativo de áreas nos moldes das diretrizes técnicas 
apresentadas pelo Município licenciador.

Somente será exigida a apresentação de quadro de áreas em documen-
to apartado se o projeto não o trouxer no próprio corpo.

Memoriais descritivos

O memorial descritivo descreverá a (1) gleba total, ou seja, o desenho atual 
da matrícula; a (2) área parcelada, se diversa; (3) os lotes; (4) os bens públicos  
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– áreas verdes, institucionais, dominiais e o sistema viário e (5) o remanescente 
não parcelado.

Os memoriais da gleba e da área parcelada deverão, preferencialmen-
te, ser georreferenciados e detalhar se a área do parcelamento envolve mais 
de uma matrícula.

O memorial descritivo é um documento técnico de responsabilidade 
do engenheiro ou arquiteto autor do projeto. Esta responsabilidade está 
aferida pela respectiva A.R.T. ou R.R.T., cuja cópia simples deve ser apre-
sentada ao Oficial de Registro de Imóveis.

O memorial descritivo tem por função descrever, o que os desenhos 
simbolizam. Por isso, tão somente as plantas necessitam estar carimbadas 
e aprovadas pelo Município. Este documento técnico não é submetido a 
nenhum órgão público, logo, não se exige carimbo de aprovação.

O item 284 do Capítulo XX das NSCGJ prevê que a forma de redação 
não é objeto de análise pelo Oficial de Registro de Imóveis. Seu conteúdo 
apenas poderá ser examinado para identificar eventuais incorreções em 
face da planta apresentada.

Certidão atualizada da matrícula ou transcrição do imóvel

Recebida a documentação e não apresentada a certidão atualizada 
da matrícula ou transcrição envolvida, o Oficial de Registro de Imóveis a 
emitirá de ofício, independentemente de prévio requerimento do agente 
promotor. O ato praticado será cobrado pelo Oficial ao final, já que a apre-
sentação desta certidão é uma exigência legal, logo, sua emissão independe 
de provocação do interessado.

Instrumento de instituição, especificação, convenção  
de condomínio

Estes documentos e os previstos no item 295 do Capítulo XX das NS-
CGJ serão exigidos apenas para os casos em que o projeto de regularização 
seja nominado como “condomínio”.

Havendo frações ideais registradas na matrícula objeto de regula-
rização como condomínio é indispensável a anuência de todos os seus 
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titulares. A ausência de alguma anuência será suprida pelo procedimento 
de notificação. 

O Provimento CG nº 18/2012 expressamente autorizou a regulari-
zação de assentamentos ilegais como condomínio de lotes, citando por 
fundamento o artigo 3º do Decreto-Lei nº 271/1967 7.

Auto de regularização municipal

Conforme já citado, a autoridade licenciadora das regularizações 
fundiárias é o Município, portanto, compete a ele licenciar o projeto. Este 
ato administrativo poderá ser materializado na forma de licença, alvará, 
auto etc.

O Município poderá emitir o auto urbanístico e ambiental, se possuir 
corpo técnico capacitado ou auto somente urbanístico. Se no auto de regu-
larização estiver expresso que ele tem conteúdo urbanístico e ambiental, 
não será necessária a apresentação de nenhum outro documento, nem a 
Declaração de Conformidade Urbanística e Ambiental (DCUA) emitida 
pelo Programa Estadual de Regularização “Cidade Legal”.

Ausente essa informação ou limitada a licença às questões urbanísti-
cas, o agente promotor deverá complementar a documentação com a apre-
sentação da DCUA ou parecer técnico emitido pela CETESB, para os casos 
em que o Município não estiver conveniado ao referido Programa Estadual.

Apresentada a DCUA, é dispensável exigir qualquer carimbo do Pro-
grama “Cidade Legal” no projeto aprovado, pois a autoridade licenciadora 
continua sendo o Município. O órgão estadual emissor da DCUA é mero 
órgão de auxílio.

O auto de regularização não possui vencimento previsto em lei. Cada 
Município poderá regrar da maneira que lhe convier. A previsão de caduci-
dade da Lei nº 6.766/1979 não se aplica aos casos de regularização.

7 Art 3º. Aplica-se aos loteamentos a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, equiparando-se o loteador ao 
incorporador, os compradores de lote aos condôminos e as obras de infraestrutura à construção da edificação.
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Do registro do projeto

pRoceDiMento De RegistRo

Do pRoJeto De RegUlaRiZaÇÃo

com fração não esPecializaDa

 não abre Matrícula dos lotes
 abre Matrícula dos bens públicos

sem fração

 abre todas as Matrículas

4 IDENTIFICAR as MatRÍcUlas 
E ANALISAR as constRiÇÕes

7 REGISTRAR OU AVERbAR as constRiÇÕes 
DeRiVaDas Da(s) MatRÍcUla(s) MatRiZ

8 AVERbAR o esgotaMento Da DisponiBiliDaDe 
oBJetiVa Da MatRÍcUla-MatRiZ e seU enceRRaMento

1 RECEbER

b
parcelamento 

Maior

c
Matrículas 

inteiras

D
parte de 

Matrículas

a
parcelamento 

Menor

2 VERIFICAR

3 AUTUAR

6 REGISTRAR

5 AVERbAR           
MeMoRial Da gleBa
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Apresentada a documentação acima detalhada, entregue em apenas uma 
via, o Oficial de Registro de Imóveis deverá organizá-la, autuá-la e adotar as se-
guintes medidas:

1 Identificar as matrículas envolvidas e analisar a existência de ônus 
registrados ou averbados, direitos reais de garantia, constrições judiciais, 
legais ou convencionais.

Qualquer que seja o resultado desse levantamento de ônus e constrições, 
nada poderá impedir o prosseguimento da regularização, nem mesmo a exis-
tência de bloqueio judicial. Essa questão restou decidida pelo item 286.2 do 
Capítulo XX das NSCGJ.

Nestes casos, recomenda-se ao Oficial de Registro de Imóveis comu-
nicar à Autoridade Judiciária responsável pelo bloqueio que praticou o ato 
registral de regularização.

Os demais casos de constrições ou ônus, como por exemplo penhora, 
arresto, sequestro e indisponibilidade, também não serão impedimentos 
à efetivação do registro pretendido, devendo-se transportá-los para as no-
vas matrículas abertas em razão do procedimento de registro do projeto 
de regularização.

2 Averbar o memorial descritivo da gleba na matrícula parcelada  , atua-
lizando sua descrição tabular, analisadas as seguintes situações:

a Quando o projeto demonstrar que a área 
atual é inferior à descrita na matrícula, não 
haverá necessidade de anuência dos con-
frontantes ou titulares de domínio, bastan-
do o Oficial de Registro de Imóveis atualizar 
a descrição tabular nos termos do memorial 
descritivo da gleba apresentado (fig. 1).

Fig. 1

DescRiÇÃo taBUlaR 
Da MatRÍcUla

ÁRea paRcelaDa

 Modelo anexo na página 185.
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A precariedade da descrição tabular não 
postergará o registro da regularização sal-
vo se ficar demonstrado que o parcelamento 
atingiu imóvel lindeiro, como previsto nos 
itens 280.2 e 285.1 do Capítulo XX das NS-
CGJ. Essa precariedade será automaticamen-
te corrigida com a averbação do memorial 
descritivo da gleba apresentado pelo agente 
promotor, sem necessidade de notificações 
dos confrontantes.

Porém, se o projeto de regularização de-
monstrar que a área parcelada é muito in-
ferior à descrita na matrícula, o Oficial de 
Registro de Imóveis deverá tão somente des-
tacar a parte parcelada e abrir uma nova ma-
trícula para ela, deixando o remanescente 
para identificação posterior em procedimen-
to próprio (fig. 2).

b Quando o projeto demonstrar que a área 
atual é superior à descrita na matrícula, com 
pequenas diferenças na descrição perimetral, 
o Oficial de Registro de Imóveis notificará o 
confrontante em tese atingido para anuir ou 
impugnar, observado o conceito de confron-
tante trazido nos itens 309 e 310 do Capítulo 
XX das NSCGJ (fig. 3).

c Quando o projeto demonstrar que a área 
parcelada engloba mais de uma matrícula, 
de forma integral, o Oficial de Registro de 
Imóveis promoverá a fusão de ofício inde-
pendentemente de notificação de qualquer 
pessoa, averbando o encerramento nas ma-
trículas originais e adotando como descri-
ção o memorial descritivo da gleba apresen-
tado (fig. 4).

DescRiÇÃo taBUlaR 
Da MatRÍcUla

ÁRea paRcelaDa

anUÊncia

anUÊncia

Fig. 3

Fig. 2

noVa
MatRÍcUla

DestacaR

1 2

3

Fig. 4

UniR
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D Quando o projeto demonstrar que a área 
parcelada engloba mais de uma matrícula, 
de forma parcial, o Oficial de Registro de 
Imóveis deverá averbar o destaque em cada 
uma delas, de ofício, independentemente de 
notificação de qualquer pessoa, abrindo uma 
nova matrícula para a área parcelada, ado-
tando como descrição o memorial descritivo 
da gleba apresentado (fig. 5).

Remanescendo nas matrículas áreas menores que a fração mínima 
de parcelamento, deverá o Oficial de Registro de Imóveis apenas unificar 
as matrículas envolvidas, não realizando destaque algum, ficando o remanes-
cente para posterior especialização a pedido do interessado.

Do regramento posto pelos Provimentos CG nº 18/2012 e 21/2013, 
percebe-se que sempre haverá atualização da descrição tabular da matrícula 
envolvida, inclusive, com a unificação de matrículas de donos diversos.

A precariedade da descrição tabular das matrículas absorvidas pelo pro-
jeto de regularização não impedirá sua unificação. O Oficial de Registro de 
Imóveis fará a união e dará nova descrição apenas ao novo imóvel, adotando 
a descrição do memorial descritivo da gleba. 

Aberta uma nova matrícula, em razão da união de outras ou pela junção 
de destaques, o Oficial de Registro de Imóveis terá duas formas de realizar 
a especialização subjetiva do novo imóvel, como previsto no item 286.3 do 
Capítulo XX das NSCGJ: a) lançar como proprietários, proporcionalmente e 
em percentual, os nomes constantes das matrículas atingidas; ou b) lançar 
“proprietários indicados nas matrículas de origem”.

3 Realizar o registro solicitado e abrir todas as matrículas derivadas da 
regularização, ressalvadas as hipóteses em que houver frações ideais não 
identificadas pelo Município no projeto. Nestes casos, o Oficial de Registro 
de Imóveis aguardará a provocação dos titulares dessas frações ou dos seus 
legítimos sucessores.

O Provimento CG nº 21/2013 criou uma possibilidade de o próprio Mu-
nicípio especializar as frações em relação aos lotes do projeto de regularização,  

1

3

Fig. 5

DestacaR

2
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ao acrescentar os itens 279 e 282.4 ao Capítulo XX das NSCGJ. Pelo novo 
regramento, o Município, como órgão licenciador, poderá no próprio projeto 
ou em documento apartado apresentar uma tabela relacionando as frações 
ideais registradas com os lotes regularizados, autorizando, assim, o Oficial 
de Registro de Imóveis a averbar na matrícula-matriz essa correlação e abrir 
as matrículas individualizadas dos lotes, extinguindo o fictício condomínio. 
Ressalta-se que, nesses casos, o Município assume a responsabilidade pela 
veracidade das informações, dispensada qualquer anuência dos titulares de 
frações e confrontantes. 

As matrículas dos bens públicos derivados do registro do projeto (áreas 
verdes, institucionais ou dominiais etc.), serão abertas em todas as hipóteses 
(com ou sem fração ideal registrada), figurando como proprietário o próprio 
Município, independentemente de qualquer provocação ou requerimento.

Encerrado esse procedimento, o Oficial de Registro de Imóveis deverá 
averbar o esgotamento da disponibilidade registral e o encerramento da ma-
trícula-matriz, como previsto no item 294.4 do Capítulo XX das NSCGJ.
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Da impugnação e seu processamento

iMpUgnaÇÃo

O OFICIAL

agente pRoMotoR

iMpUgnaÇÃo INFUNDADA

pRoFissional

iMpUgnaÇÃo FUNDADA

JUízO CORREGEDOR

MINISTéRIO PúbLICO

DECISÃO JUDICIAL

agUaRDa espontânea tRansaÇÃo
10 Dias

Designa aUDiÊncia De conciliaÇÃo
15 Dias

notiFica o iMpUgnante 
e agUaRDa pRopositURa 

De RecURso
10 Dias

APRESENTADO 
RECURSO, 

notiFica 
o agente 

pRoMotoR 
paRa

contRaR-
RaZÕes

10 Dias

NÃO 
APRESENTADO 

RECURSO, 

RegistRa

intiMa

DeciDe

notiFica o agente 
pRoMotoR paRa 
ManiFestaÇÃo

10 Dias
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O Provimento CG nº 18/2012 criou e o Provimento CG nº 21/2013 aperfeiçoou um 
procedimento padrão no subitem 285.2 do Capítulo XX das NSCGJ – parte final – e se-
guintes para todas as eventuais impugnações que possam ser apresentadas:

 Pelos atingidos, quando a descrição atual da gleba for maior que a descrita na 
matrícula; 

 Pelo Município ou pelos terceiros interessados, quando do pedido de especializa-
ção de fração; 

 Pelos coproprietários de frações, quando do pedido de especialização de frações 
como condomínio; 

 Pelos confrontantes, quando do pedido de abertura de matrícula para área públi-
ca em parcelamento não registrado; 

 Pelos confrontantes, quando do pedido de abertura de matrícula de imóvel público. 

nota: São consideradas infundadas impugnações que constituam meras manifestações 
contrárias à regularização fundiária pretendida, inclusive quando apresentada pelo titular 
da área parcelada. Este, não concordando com os termos da regularização pretendida de-
verá fazer uso de procedimento contencioso.

O item 285.2 do Capítulo XX das NSCGJ determina que o Oficial de Registro de 
Imóveis deverá notificar a parte interessada pessoalmente, preferencialmente pelo correio 
com aviso de recebimento, evitando onerar o procedimento de regularização. Só fará uso 
de notificações pelo Registro de Títulos e Documentos caso seja inviável a notificação 
pelo correio. Não obtendo êxito em nenhuma das duas tentativas, o Oficial de Registro de 
Imóveis deverá publicar edital por uma única vez na imprensa escrita local e afixá-lo na 
própria Serventia.

É de responsabilidade do Oficial de Registro de Imóveis pesquisar em seu acervo do-
cumental o endereço da pessoa a ser notificada, como prevê o item 285.3 do Capítulo XX 
das NSCGJ, não podendo exigir do agente promotor esta informação ou mesmo prévias 
diligências no sentido de localizar e colher a anuência da parte interessada.

Mesmo nos casos em que se faça necessária a notificação, não será exigido do reque-
rente o fornecimento de mais vias do projeto ou outros documentos, devendo o Oficial de 
Registro de Imóveis enviar notificação simples ,  convidando o pretenso confrontante 

 Modelo anexo na página 224.
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a comparecer à sede da Serventia para tomar conhecimento do projeto prenotado a 
registro, ressaltando que sua ausência pelo prazo legal importará em anuência tácita ao 
projeto apresentado, como previsto no item 309.1 do Capítulo XX das NSCGJ. 

Havendo impugnação, o Oficial de Registro de Imóveis funcionará como conci-
liador, notificando o requerente e o profissional responsável pela assinatura da planta, 
aguardando sugestões de conciliação espontânea; e, não as recebendo, promoverá au-
diência, para, eventualmente, propor conciliação.

No exercício desta função pacificadora, detém o Oficial de Registro de Imóveis 
poderes decisórios, balizado nas situações consideradas infundadas pelo item 285.7 
do Capítulo XX das NSCGJ. Nos demais casos, colherá as informações e as remeterá ao 
Juízo Corregedor Permanente.

Após o registro do projeto de regularização, existirão cinco maneiras de titular 
os ocupantes dos lotes regularizados, conforme narrado no capítulo anterior:

1 confecção de escritura ou novo contrato (art. 108, CC) se presente o titular do 
imóvel;

2  especialização de fração ideal registrada (itens 293 e 295 do Capítulo XX das 
NSCGJ);

3  registro do contrato (itens 287 e 292 do Capítulo XX das NSCGJ);
4  legitimação de posse (itens 298 e 299 do Capítulo XX das NSCGJ); e
5  medidas judiciais.

As três primeiras espécies serão praticadas diretamente nos serviços notariais 
e registrais. Já a quarta dependerá de o Poder Público legitimar a posse do interessado 
e a quinta e última opção necessitará da propositura de ação judicial, v.g., usucapião, 
adjudicação compulsória etc.

A escolha do caminho a ser seguido caberá ao ocupante do lote, que escolherá o 
que melhor lhe convier, com base na documentação que possua.
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Da especialização de fração ideal

Da especialiZaÇÃo Da FRaÇÃo iDeal

PRé-REqUISITO: RegistRo Do pRoJeto De RegUlaRiZaÇÃo

DOCUMENTOS ExIGIDOS

 Requerimento do titu-
lar da fração, seus su-
cessores legítimos ou 
contratuais

 anuência dos confron-
tantes

 certidão Municipal de 
localização da Fração

 certidão de lançamen-
to fiscal ou simulação 
de valor venal

ObSERVAÇÃO

1 não apresentadas 
as anuências 

 NOTIFICAÇÃO

2 não apresentada a 
certidão municipal 

 EDITAL

PARCELAMENTO 
DO SOLO

CONDOMíNIO 
DE LOTES

CONDOMíNIO 
EDILíCIO

DOCUMENTOS ExIGIDOS

 Requerimento de todos os titulares de fra-
ção, seus sucessores legítimos ou contra-
tuais

 certidão da matrícula 

 instituição e especificação de condomínio

 planta e Memorial

 cálculo das Áreas das edificações ou dos 
lotes

 convenção do condomínio + regimento in-
terno

 auto de Regularização e/ou habite-se

 cnD

 atribuição de Unidade autônoma

ObSERVAÇÃO

Atenção: a especialização de fração ideal na 
forma de condomínio especial — de lotes ou 
edilícios — somente ocorrerá com anuência 
de todos os titulares de frações ideais regis-
tradas. não apresentadas as anuências, noti-
fica-se os ausentes.
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O titular de fração ideal registrada ou seus sucessores legítimos ou contratuais terá, 
nos termos dos Provimentos CG nº 18/2012 e nº 21/2013, três formas para especializá-la, 
todavia, a utilização de qualquer uma delas dependerá de prévia regularização do assen-
tamento como um todo. Uma vez registrado o projeto de regularização fundiária da gleba 
toda, os titulares de fração poderão escolher especializá-la como (i) lote de um parcelamen-
to, (ii) lote de um condomínio ou como (iii) unidade autônoma de um condomínio edilício.

Deste modo, primeiro é preciso verificar sob qual forma foi regularizada a gleba: 
como parcelamento, como condomínio de lotes ou como condomínio edilício. Se foi 
como parcelamento, o titular da fração terá dois caminhos: ou (i) especializa sua fração 
de forma individual como um lote ou (ii) institui um condomínio com a anuência de 
todos os titulares de fração, especializando as frações como unidades autônomas ou 
lotes, como está previsto os itens 294 e 295 do Capítulo XX das NSCGJ. 

Para especializar como lote dentro de um parcelamento, o processo será mais 
célere e simplificado se o requerimento já trouxer a anuência dos confrontantes do lote 
e as certidões municipais de localização da fração  no parcelamento registrado e de 
lançamento fiscal ou valor venal. Ausentes as anuências dos confrontantes dos lotes, o 
Oficial de Registro de Imóveis deverá proceder às notificações seguindo o rito padrão 
previsto no item 285.2 do Capítulo XX das NSCGJ in fine e seguintes.

Por outro lado, se ausente a certidão do Município, o Oficial de Registro de Imó-
veis providenciará a publicação de edital com o resumo do pedido de especialização 
para ampla publicidade e eventual contestação.

Encontrada em ordem a documentação ou findo o prazo para eventuais impug-
nações, o Oficial de Registro de Imóveis averbará a especialização na matrícula-ma-
triz  e abrirá nova matrícula para o lote respectivo.

Estando todas as frações registradas especializadas como lotes de um parcela-
mento, o Oficial abrirá as matrículas para os demais lotes do projeto de regularização. 
Após, averbará o esgotamento da disponibilidade registral e o encerramento da matrí-
cula-matriz , como determina o item 294.3 do Capítulo XX das NSCGJ.

Agora, se a regularização fundiária se deu como condomínio, o titular de fração 
não poderá especializá-la como lote de um parcelamento, e estará vinculado à espécie 
de condomínio regularizado – de lotes ou edilício -, tendo portanto, apenas uma opção 
para especializar as frações em conjunto com os demais titulares, apresentando apenas 

 Modelos anexos nas páginas 179 (Certidão - Especialização de fração ideal), 214 (Averbação de destaque decorrente 
de especialização de fração ideal) e 215 (Averbação de esgotamento de disponibilidade e encerramento).
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alguns dos documentos previstos no item 295 do Capítulo XX das NSCGJ, pois grande 
parte deles já está arquivada no Registro Imobiliário em razão do procedimento de 
regularização fundiária da gleba total.

Como essa possibilidade de regularização demanda a assinatura de todos os titu-
lares de fração, as Normas dos Serviços da Corregedoria Geral da Justiça permitem a 
notificação dos ausentes para eventual impugnação à pretensão requerida, observando-
-se o rito previsto no subitem 285.2 in fine.

Do registro dos documentos particulares

RegistRo Dos DocUMentos paRticUlaRes

DOCUMENTOS ExIGIDOS

 contrato (ou)

 pré-contrato (ou)

 proposta de compra (ou)

 Reserva de lote (ou)

 compromisso (ou)

 cessão (ou)

 promessa de cessão (ou)

 qualquer documento que comprove a 
manifestação da vontade das partes

      +
 quitação do valor (ou)

 certidão do Distribuidor cível
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O detentor de título particular não registrado deverá apresentar os documentos 
que considere hábeis a transferir a propriedade, tais como contratos, compromissos 
particulares, cessões de direito ou qualquer instrumento em que conste a manifestação 
de vontade das partes envolvidas (art. 107, CC), acompanhados da respectiva prova de 
quitação. A precariedade do documento, da especialização objetiva do imóvel e até a 
falta de continuidade não são obstáculos à transferência da propriedade (item 291 do 
Capítulo XX das NSCGJ).

Diante da situação concreta, o Oficial de Registro de Imóveis tentará sanar as 
deficiências com base nas Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça (item 
291.1 e ss). Permanecendo o impedimento ao registro, ele deverá emitir nota devolutiva 
e encaminhar, de ofício, expediente ao Juízo Corregedor Permanente, independente-
mente de provocação ou requerimento de suscitação de dúvida por parte do requerente.

A ausência de documento comprobatório da quitação também não impede a ti-
tulação pretendida, podendo o interessado valer-se de certidão do distribuidor cível da 
comarca de localização do imóvel e da comarca do domicílio do adquirente, se diversa.

Certificada a ausência de ação judicial específica contra o requerente do regis-
tro nos últimos cinco anos, a contar do vencimento da última prestação estipulado 
no contrato ou instrumento comprobatório da venda, presume-se prescrita qualquer 
dívida referente à aquisição do imóvel. Atente-se que a certidão de distribuição cível 
não precisa estar negativa, sem registro algum. Precisa, sim, não trazer nenhuma ação 
rescisória de contrato, possessória ou reipersecutória envolvendo as partes subscritoras 
do contrato e o imóvel objeto do contrato.

Derivando a titularidade de transferências informais, o interessado deverá apre-
sentar, para simples conferência e arquivamento de cópia, os documentos intermediá-
rios que comprovem a cadeia dominial, alcançando, assim, o registro somente do seu 
documento (item 288.1 do Capítulo XX das NSCGJ).

Quando os documentos forem apresentados por cópia ou vierem sem o reco-
nhecimento de firma, o Oficial de Registro de Imóveis deverá notificar, de ofício, 
seus subscritores para eventual impugnação em 15 dias. Ainda, exigirá a certidão de 
distribuição cível em nome de cada um dos subscritores dos citados documentos. As 
testemunhas instrumentárias também são dispensadas para registro dos documentos 
particulares previstos nos itens 287 a 287.2 do Capítulo XX das NSCGJ.

Transcorrido o prazo sem impugnação ou resolvida esta nos termos dos itens 
285.5 e seguintes do Capítulo XX das NSCGJ, o Oficial de Registro de Imóveis efetivará 
a consolidação da titularidade do lote.

Com relação à tributação dessa operação, o item 288.2 do Capítulo XX das NSCGJ 
esclarece que o Oficial de Registro de Imóveis deverá observar a prova de pagamento 
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de laudêmio ou ITBI devidos somente na última transação. Não se exigirá prova de 
quitação de tributos para transações intermediárias.

Os dados essenciais à qualificação pessoal do adquirente do imóvel, se não vierem 
constando no documento apresentado a registro, serão comprovados mediantes cópia 
simples ou declaração firmada pelo interessado, dispensado o reconhecimento de firma 
se realizada na presença do Oficial ou seu preposto, como previsto no item 289.2 do 
Capítulo XX das NSCGJ.

No transcorrer de um ano a contar da edição do Provimento CG nº 18/2012, 
diversos contratos e outros documentos foram estudados, analisados e, consequente-
mente, diversos questionamentos jurídicos surgiram. Essas indagações foram levadas 
ao conhecimento da Corregedoria Geral da Justiça em face do procedimento instau-
rado para a atualização do Provimento CG nº 18/2012 e, por meio do Provimento CG 
nº 21/2013, a Corte Correcional as afastou da qualificação registral, considerando-as 
como não impeditivas do registro dos contratos e demais documentos comprobatórios 
da propriedade precária. São elas:

 anuência do cônjuge: se decorridos dois anos da data da celebração do negócio 
jurídico, não se exigirá formal de partilha de bens, certidão de casamento 
com a averbação de separação ou divórcio e pacto antenupcial (item 291.1. I);

 CPF ou CNPJ: somente será exigida expressa citação desses documentos no 
último contrato, dispensando-se nos anteriores (item 291.1. II);

 reconhecimento de firma: não será exigido para os documentos expedidos há 
mais de 10 anos (item 291.1. III);

 continuidade registrária: se decorridos mais de 10 anos da data do documento 
comprobatório da propriedade não impedirá o registro a falta de continuidade 
(item 291.2).

Em complementação ao já decidido pela Corregedoria Geral da Justiça no Provi-
mento nº 21/2013, o Oficial de Registro de Imóveis exigirá prova de que o solicitante 
reside de boa-fé no imóvel há mais de 10 anos e a certidão de inexistência de ação ver-
sando sobre direitos de propriedade do imóvel em questão.

Se ainda assim o Oficial de Registro de Imóveis não conseguir praticar o registro 
pleiteado, não devolverá o título, mas o encaminhará, de ofício, ao Juízo Corregedor 
Permanente. Este analisará o conjunto probatório produzido na Serventia, podendo 
determinar ao Oficial de Registro de Imóveis que notifique o titular de domínio ou o 
empreendedor, decidindo ao final.
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Da demarcação urbanística  

DeMaRcaÇÃo URBanÍstica

ObRIGATóRIA FACULTATIVA

gleba não matriculada 
ou não localizada no Ri

Demais casos

 auto de demarcação

 planta da área a ser regularizada

 Memorial Descritivo

 planta do assentamento sobreposta a área descrita na(s) 
matrícula(s) envolvida(s), quando possível identificá-la(s)

 certidão da matrícula ou transcrição envolvida

anUência Dos órgãos Públicos 

 abranger imóvel público

 confrontar com imóvel público

 ausência de Registro do imóvel

 prenotação

 autuação

 Buscas: matrículas, transcrições e seus proprietários

 notificação: proprietário das matrículas identificadas e 
seus confrontantes

 publicação de edital

Atenção: Havendo impugnação, o poder público autor da demarcatória terá 60 dias de prazo 
para se manifestar. 

REqUISITO

DOCUMENTOS 
ExIGIDOS

RITO

 Modelo anexo na página 141.
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A demarcação da área parcelada tem o intuito de resolver questões registrais 
até então insolúveis e, portanto, é indispensável, nos termos dos Provimentos CG nº 
18/2012 e nº 21/2013, para áreas ainda não matriculadas ou não identificadas no Regis-
tro de Imóveis e facultativa para os demais casos.

Quando o Poder Público interessado na regularização fundiária não consegue 
encaixar o assentamento ilegal sobre uma área identificada no registro imobiliário, 
deverá se socorrer deste instituto, sendo indiferente a espécie de interesse da regulari-
zação fundiária almejada – social ou específico.

Nos casos em que se consegue, ainda que de forma precária, encaixar o parce-
lamento consolidado ilegalmente sobre um bem imóvel identificado por matrícula ou 
transcrição, poderá o Poder Público dispensar o uso deste instituto elaborando direta-
mente o projeto de regularização fundiária urbana.

Quando a área objeto de demarcação for pública (ainda que parcialmente), ou 
confrontar com área pública, ou ainda, não for identificada no Registro Imobiliário, o 
agente promotor deverá notificar os órgãos públicos da União e do Estado responsáveis 
pela administração patrimonial, para que estes se manifestem sobre a demarcação. 
Caso tais órgãos não se manifestem expressamente em 30 dias, o agente promotor es-
tará autorizado a encaminhar a documentação ao Oficial de Registro de Imóveis.

O Oficial de Registro de imóveis, de posse da documentação acima e após autuá-
-la, realizará todas as buscas para identificar a área parcelada, seu legítimo titular e os 
confrontantes. Identificando-os, providenciará as notificações e publicações de praxe.

Sempre haverá publicação de edital por parte do agente promotor, mesmo que 
localizados e notificados pessoalmente o titular do imóvel e seus confrontantes, para 
dar publicidade aos terceiros eventualmente interessados ou prejudicados.

Transcorrido o prazo legal sem impugnação, o Oficial de Registro de Imóveis 
averbará o auto de demarcação nas matrículas envolvidas ou, não as identificando, 
abrirá nova matrícula. Por outro lado, apresentada impugnação, ele seguirá o rito já 
especificado nos itens 297.5 e seguintes do Capítulo XX das NSCGJ.

Na demarcação, o rito procedimental da impugnação possui uma diferença em 
relação ao padrão já detalhado: o prazo de 60 dias para o Município se manifestar. 
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Da legitimação de posse 

Da legitiMaÇÃo De posse

COM DEMARCAÇÃO

REqUERENTE

DOCUMENTOS ExIGIDOS

SEM DEMARCAÇÃO

 título de legitimação de posse 

 certidão do cartório Distribuidor

 Declaração do legitimado de que:

• não possui outro imóvel

• não é concessionário, foreiro ou proprietário de imóvel urbano ou rural

• não é beneficiário de legitimação de posse concedida anteriormente

• não usucapiu imóveis urbanos

• Utiliza o imóvel para fins de moradia própria ou de sua família

ObSERVAÇÃO nos lotes maiores que 250m2 e nas regularizações fundiárias de interesse 
especifico os prazos para conversão da posse em propriedade serão os previstos pela 
regra geral da usucapião (código civil).

legitiMaDo: ocUpante 
oU titUlaR Da FRaÇÃo

poDeR pÚBlico 
conceDente

 Modelo anexo na página 178.
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Nos termos dos Provimentos CG nº 18/2012 e nº 21/2013, a legitimação de posse 
poderá ser aplicada em qualquer espécie de regularização fundiária urbana, seja de in-
teresse específico ou social, seja ou não derivada de demarcação urbanística.

Conforme esclarecido acima, o instituto da demarcação urbanística tem finali-
dade registral: localizar a matrícula sobre a qual se consolidou o loteamento. Assim, 
sendo esta conhecida, é desnecessário exigir a confecção do auto de demarcação urba-
nística para, posteriormente, legitimar a posse. Busca este instituto atender ao objetivo 
maior da regularização fundiária: a titulação dos ocupantes de assentamentos ilegais. 

O Poder Público é o detentor do poder de legitimar a posse, devendo, para tanto, 
instaurar procedimento administrativo interno para comprovar a situação de posse do 
interessado. Em regra, o Município o fará, salvo nos casos em que a área seja titulari-
zada por outro ente político. 

Mesmo antes da publicação do Provimento CG nº 18/2012, o Conselho Superior 
da Magistratura do Estado de São Paulo, quando do julgamento da apelação cível nº 
0003529-65.2011.8.26.0576, já havia reconhecido o direito dos titulares de fração ideal 
de serem contemplados com a legitimação de posse sob o seguinte argumento: “o proble-
ma é que o titular de fração ideal, conquanto possa exercer seu direito sobre o todo e cada uma das 
partes do imóvel, não pode exercê-lo com exclusividade sobre a parte individualizada em que reside, 
pois seu título não lhe confere esse direito. Necessita, por essa razão, da adequada titulação que lhe 
assegure o direito, mormente contra terceiros, de habitar o espaço ocupado, para que ali possa viver 
sem o receio de ser retirado sem justa causa”.

Nos casos de regularização de interesse social quando a área for igual ou inferior 
a 250 metros quadrados, o detentor do título de legitimação poderá convertê-lo em 
propriedade após cinco anos do seu registro, sem prejuízo dos direitos decorrentes da 
posse exercida anteriormente (Lei nº 11.977/2009, art. 60). 

Nos demais casos, os prazos de conversão serão os previstos para a usucapião 
prevista na legislação civil.
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Da regularização de glebas urbanas parceladas 
antes da Lei nº 6.766/1979

 planta da área em regularização

 Memoriais descritivos

 certidão da matrícula ou transcrição

 certidão do Município atestando a implantação 
e integração do assentamento

Atenção: não será exigida nenhuma espécie de 
licença, alvará ou aprovação. (300.2)

gleBas URBanas paRcelaDas 

antes Da lei 6 .766/79

PROCEDIMENTO REGISTRAL SIMPLIFICADO

DOCUMENTOS ExIGIDOS
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Certificado pelo Município que o parcelamento do solo foi implantado anterior-
mente a 19 de dezembro de 1979, o procedimento de registro do projeto será simpli-
ficado, inclusive com reduzida relação de documentos, dispensando-se apresentação 
de qualquer alvará ou licença, até mesmo de cunho ambiental, como previsto no 
item 300.2 do Capítulo XX das NSCGJ. O Município irá se manifestar por meio de 
certidão que comprove a implantação do parcelamento antes da referida data e a sua 
integração à cidade. 

O termo “integração” possui significado mais complexo e amplo que “consolida-
ção”. Loteamento consolidado é aquele loteamento arraigado pelo tempo ainda que 
sem a observância dos critérios legais e das condições mínimas de urbanização. Por 
outro lado, loteamento integrado é loteamento instalado ou adequado à legislação 
urbanística e ambiental. Assim, a certidão municipal deverá atestar que o loteamento 
foi instalado e atende aos preceitos mínimos de urbanização para fins de regulariza-
ção, ainda que de forma mitigada. Em caso negativo, deverá o interessado proceder à 
regularização fundiária urbana nos moldes do procedimento geral.

Regularizado o núcleo nos moldes acima, seu ocupante estará apto a fazer uso de 
todos os instrumentos previstos nos Provimentos CG nº 18/2012 e nº 21/2013: especia-
lização de fração ideal, titulação de posse consolidada, legitimação de posse.
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Da abertura de matrícula de imóvel público 
por destinação  

aBeRtURa De MatRÍcUla De iMóVel 

pÚBlico poR DestinaÇÃo

DOCUMENTOS ExIGIDOS

 planta de área pública

 Memorial descritivo

 anuência dos confrontantes

 planta do parcelamento assinada pelo loteador 

ou confeccionada e apresentada pelo Município

o Município qualquer espécie 

consolidada pelo 

uso, por exemplo: 

viário, praça, 

parque, etc.

no interior de 

parcelamento 

ilegal, irregular  

ou clandestino 

do solo.

REqUERENTE áREA PúbLICA LOCALIzAÇÃO

 Modelo anexo na página 221.
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Na hipótese de parcelamento do solo implantado e não registrado, o Município 
poderá requerer, por meio da apresentação de planta de parcelamento elaborada pelo 
loteador ou aprovada pelo Município e de declaração de que o parcelamento se encontra 
implantado, o registro das áreas destinadas a uso público (praças, parques, campos de 
futebol, arruamentos etc.), que passarão dessa forma a integrar o seu domínio.

O procedimento obedecerá ao rito previsto no artigo 195-A da Lei nº 6.015/1973. 
Aberta a matrícula, será promovida averbação do destaque na matrícula ou transcrição 
do imóvel de origem.

Em todas essas situações, o Município assumirá a responsabilidade sobre a even-
tual apropriação indevida de bem alheio, não sendo objeto de análise pelo Oficial de 
Registro de Imóveis o meio que levou citado ente político a reconhecer como bem pú-
blico o referido imóvel. 

Havendo impugnação, observar-se-á o rito previsto no item 285.2 do Capítulo 
XX das NSCGJ.
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Da regularização de conjuntos habitacionais

RegUlaRiZaÇÃo De conJUntos HaBitacionais

DOCUMENTOS ExIGIDOS

 planta do conjunto contendo as edificações

 Memorial descritivo

 aRt ou RRt, se o profissional não for servidor público

 Discriminação das frações para os casos de condomínios

 convenção de condomínio e regimento interno, se o caso

 ato constitutivo do agente promotor

 auto de regularização

 cnD previdenciária

 auto de vistoria ou habite-se para as construções

pessoas jurídicas 
previstas nos 

incisos Vii e Viii 
do artigo 8º da lei 

4.380/64

1 averbar o conjunto como condomínio 
edilício ou parcelamento e as 
respectivas construções;

2 Registrar a convenção nos 
casos de condomínio;

3 abrir ficha auxiliar;

4 abrir todas as matrículas dos lotes 
ou das unidades autônomas;

5 averbar o esgotamento da 
disponibilidade imobiliária.

REqUERENTES ATOS DO REGISTRADOR
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O Provimento CG nº 18/2012, que inicialmente regulamentou essa espécie de 
regularização, foi substancialmente alterado pelo Provimento CG nº 16/2013.

A primeira observação que deve ser feita é quem são os legitimados a regularizar 
um empreendimento habitacional com base na Subseção IX da Seção VII do Capítulo 
XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça:

 Órgãos federais, estaduais e municipais, inclusive sociedades de economia 
mista em que haja participação majoritária do poder público, que operem, 
de acordo com o disposto nesta Lei, no financiamento de habitações e 
obras conexas;

 Fundações, cooperativas e outras formas associativas para construção ou 
aquisição da casa própria sem finalidade de lucro, que se constituirão de acor-
do com as diretrizes desta Lei.

Qualquer outro interessado em regularizar um conjunto habitacional deverá se 
valer das outras maneiras – como parcelamento ou condomínio -, não podendo fazer 
uso desta subseção. É interessante esclarecer que conjunto habitacional é uma espécie 
de parcelamento do solo com alienação de unidades autônomas já edificadas.

A regularização dessa espécie de parcelamento pode ser alcançada de forma úni-
ca seguindo esta subseção ou de forma dividida: primeiro se regulariza o parcelamen-
to do solo em obediência à subseção II e, em seguida, regularizam-se as construções, 
averbando-as sobre as novas matrículas do parcelamento registrado.

Nesses casos, o Oficial de Registro de Imóveis será provocado a praticar três atos 
consecutivos:

i Averbar o conjunto habitacional em forma de condomínio edilício ou parce-
lamento do solo ;

ii Registrar a convenção de condomínio, para os casos de condomínio edilício; e
iii Abrir as matrículas de todos os lotes ou unidades autônomas.

O Provimento CG nº 16/2013 elencou os seguintes documentos como essenciais 
para essa espécie de regularização:

 Modelo anexo na página 197.
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a planta aprovada pelo Município;
b memorial descritivo;
c discriminação das frações ideais, se o caso de condomínio;
D convenção de condomínio e regimento interno, se o caso;
e ato constitutivo do agente promotor;
f auto de regularização;
g certidão negativa de débito previdenciário;
H auto de vistoria ou Habite-se municipal.

Após a averbação do conjunto, o Oficial de Registro de Imóveis deverá elaborar 
ficha auxiliar com todas as matrículas derivadas da citada averbação. 

A abertura das matrículas dos lotes ou das unidades é obrigatória, averbando-se, 
em seguida, o esgotamento da disponibilidade registrária.
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Da abertura de matrícula de imóvel público 
por previsão legal 

A União, o Estado e o Município, poderão requerer abertura de matrícula para 
o imóvel público cuja propriedade esteja reconhecida por lei, mas que ainda não se 
encontra transcrito ou matriculado. O Município deve estar autorizado pelo Estado. 
Em todas as hipóteses observar-se-á o mesmo procedimento previsto para abertura de 
matrícula de imóvel público por destinação. 

aBeRtURa De MatRÍcUla De iMóVel 

pÚBlico poR pReVisÃo legal

DOCUMENTOS ExIGIDOS

 planta de área pública

 Memorial descritivo

 anuência dos confrontantes

União, estado 
e Município 

(por delegação 
estadual)

assim    
reconhecida 

por lei ou pela 
constituição 

Federal

qualquer local. 

sem vinculação 
ao interior de 

parcelamentos 
ilegais 

REqUERENTE áREA PúbLICA LOCALIzAÇÃO

 Modelo anexo na página 222.
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Disposições finais

As disposições finais, previstas nos itens 304 e seguintes do Capítulo XX das 
NSCGJ, não se relacionam exclusivamente com a regularização fundiária urbana. O 
Corregedor Geral da Justiça aproveitou a ocasião da revisão das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça para adequar temas de extrema necessidade e para escla-
recer na subseção final alguns pontos. 

O item 304 elucida a questão dos emolumentos devidos pelos atos da regulariza-
ção fundiária, pontuando as isenções legais:

 Averbação do auto de demarcação;
 Registro do título de legitimação de posse;
 Conversão da legitimação de posse em propriedade;
 Registro dos projetos de regularização de interesse social;
 Primeiro registro de direito real constituído em favor de beneficiário de regu-
larização fundiária de interesse social;

 Primeira averbação de construção residencial de até 70 metros2 em área urba-
nas objeto de regularização fundiária de interesse social.

A Lei nº 11.977/2009 previu e o Provimento CG nº 21/2013 replicou a desnecessidade 
da comprovação de pagamento de tributos, inclusive de cunho previdenciário, para as 
regularizações de interesse social.

De acordo com o item 305 do Capítulo XX das NSCGJ a gratuidade derivada da 
assistência judiciária depende de expressa previsão no mandado judicial ou na lei. Nos 
casos de novos parcelamentos, o Oficial de Registro de Imóveis não poderá exigir as 
certidões previstas no artigo 18 da Lei nº 6.766/1979 quando o empreendedor for um 
Ente Federativo, a CDHU, as Cohabs e assemelhadas, como prevê o item 306.

Pelo item 307 é permitido o uso de chancela mecânica nos contratos firmados 
entre a Administração Pública direta e indireta com mutuários no âmbito do Sistema 
Financeiro da Habitação. Descreve-se, nesta subseção, o conceito de confrontante para 
fins de regularização fundiária: o titular do direito real ou o ocupante do imóvel. Caso 
haja pluralidade de confrontantes, basta à anuência de apenas um deles.

É indispensável a previsão do item 311, que simplifica os atos de notificação nos 
procedimentos de regularização fundiária, dispensando a anexação de plantas, proje-
tos e documentos. 



111pRoceDiMento RegistRal

Finalmente, encerra-se a seção VII do Capítulo XX das NSCGJ esclarecendo que 
a apuração do remanescente em decorrência de alienações parciais será feita posterior-
mente em procedimento autônomo.
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7/7

nota
Deixamos de reproduzir o texto do Provimento CG nº 18/2012 

em razão do mesmo ter sofrido alterações pelo Provimento CG nº 
16/2013 e o restante ter sido integralmente transcrito pelo Provi-
mento CG nº 21/2013.
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nota
Deixamos de reproduzir o texto do Provimento CG n° 21/2013 

em razão da nova sequência numérica dada pelo Provimento CG n° 
37/2013, a seguir transcrito.
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Associação Brasileira de Normas Técnicas

Área de Especial Interesse Social

Área de Proteção Ambiental

Área de Proteção dos Mananciais

Área de Preservação Permanente

Área de Proteção e Recuperação de Mananciais

Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo

artigo

Anotação de Responsabilidade Técnica / Registro de Responsabilidade Técnica

Conselho de Arquitetura e Urbanismo

Código Civil

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano

Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental

Corregedoria Geral

Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo

Cadastro de Identificação de Contribuinte

Conselho Municipal do Meio Ambiente

Certidão Negativa de Débito

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

Companhias de habitação

Comissão Permanente de Urbanização e Legislação dos Loteamentos  
em Fase de Regularização

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores  
e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

abnt

aeis

aPa

aPm

aPP

aPrm

arisP

art.

art/rrt

caU

cc

cDHU

cetesb

cg

cgj-sP

cic

cmma

cnD

cnPj

cohabs

coPeUr

cPmf

crea
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Diário da Justiça Eletrônico

Declaração sobre Operações Imobiliárias

Departamento de Águas e Energia Elétrica

Sistema de Banco de Dados Eletrônico

Declaração de Conformidade Urbanística e Ambiental

Digníssimo

Egrégio

Excelentíssimo

figura

folhas

Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico

Ilustríssimo

inciso

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária

Índice Paulista de Vulnerabilidade Social

Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis

Levantamento planialtimétrico cadastral

Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro

Lei de Registros Públicos (Lei 6.015/1973)

Meritíssimos 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça

por exemplo

respeitável

Rede Brasileira de Monitoramento Contínuo (São José do Rio Preto)

Registro Geral da Cédula de Identidade

Registro de Imóveis

Superintendência do Abastecimento de Água do Estado de São Paulo

Sistema estadual de análise de dados

Sistema Financeiro da Habitação

Sistema Financeiro Imobiliário

Secretaria da Segurança Pública de São Paulo

Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental

D.j.e.

D.o.i.

Daee

Dbms

DcUa

DD.

e.

exmo.

fig.

fls.

ibDU

ilmo.

inc.

incra

iPvs

itbi

lepac

linDb

lrP

mms.

nscgj

p.ex.

r.

rbmc (sjrP)

rg 

ri

sabesP

seade

sfH

sfi

ssP sP

tcra
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Unidade Básica de Saúde

Unidade da Federação

Universal Transversa de Mercator

Vossa Excelência

eXtensible Markup Language

Zona de Especial Interesse Social

Ubs

Uf

Utm

v. ex.ª

xml

zeis
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ação De aDjUDicação comPUlsória É a medida judicial que visa a aquisi-
ção definitiva do bem imóvel em razão do não cumprimento de uma promessa de 
venda e compra anterior. Ela será utilizada exatamente, porque o compromissário 
comprador não consegue o título (escritura) definitivo de sua aquisição. Então, 
reclamará ao juízo a obtenção desse seu direito e adjudicará, isto é, adquirirá defi-
nitivamente o imóvel compromissado à venda.

ação jUDicial Possessória oU reiPersecUtória As ações pos-
sessórias são medidas judiciais de defesa da posse contra atos de ofensa, deno-
minados ameaça, turbação e esbulho. São atos que atingem o direito de quem 
tem posse de um bem, seja um proprietário, seja um inquilino, por exemplo. 
Podemos exemplificar o uso da ação de reintegração de posse pelo possuidor 
“desapossado”, reclama ao juiz para ser “recolocado” ou reintegrado na posse 
do imóvel. De outro lado, as ações reipersecutórias são baseadas no chamado 
direito de sequela, que é o direito de perseguir a coisa e ir buscá-la onde quer 
que indevidamente ela se encontre; é o que ocorre, por exemplo, em uma ação 
de busca e apreensão. 

ação rescisória É a medida judicial que tem por finalidade desconstituir uma 
decisão judicial definitiva, transitada em julgado. Não se trata de recurso contra 
uma decisão porque esta já se tornou definitiva; pelo contrário, por causa da defi-
nitividade, é que se busca a desconstituição. A ação rescisória somente tem lugar 
nos casos expressos em lei.  

arrUamento É o ato municipal de abertura de vias públicas (ruas, avenidas, ala-
medas) para o projeto de loteamento. É essencial a execução do projeto de arrua-
mento para que haja perfeita integração do sistema viário da cidade.

assentamento É a área de terra em que se instalou um grupo de pessoas/
famílias, com a finalidade de constituir habitação ou a exploração da terra. Os 
assentamentos são o objeto dos processos de reforma agrária e de regularização 
fundiária. São áreas legalmente irregulares, mas com efetiva ocupação, o que jus-
tifica a regularização. 

azimUte É uma medida de direção, estipulada em graus, adotada por profissionais 
de engenharia para definir o desenho de um imóvel.
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caDUciDaDe É a perda de um direito em razão do decurso do tempo ou outros fatos 
contrários ao interesse da parte. É o que ocorre, por exemplo, com a vigência da preno-
tação no registro de imóveis, que caduca em trinta dias a contar de sua efetivação, caso 
o apresentante do título não cumpra as exigências formuladas para o registro. Cabe 
lembrar que, nos processos de regularização fundiária, esse prazo é de sessenta dias.

conDomínio É uma espécie de direito de propriedade, só que comum a mais de 
uma pessoa. Os condôminos são os proprietários do mesmo objeto. É o que ocorre, 
por exemplo, quando três irmãos recebem, por herança, o imóvel deixado pelo pai 
falecido. Os três juntos são proprietários do mesmo bem, formando-se um vínculo 
condominial. Também é condominial a relação entre os proprietários de apartamen-
tos no chamado condomínio edilício, já que são titulares juntos das coisas comuns, 
como acessos, área de lazer, de circulação, entre outras áreas denominadas comuns.

conDomínio eDilício É uma espécie de condomínio (propriedade comum 
a mais de uma pessoa em relação à mesma coisa), em que os condôminos são 
proprietários de unidades autônomas (coisas sobre as quais exercem proprie-
dade exclusiva, como apartamentos, casas, lojas etc.) e proprietários de frações 
nas coisas comuns (como terraço de cobertura, salão de festas, portaria etc.). 
O fato de haver coisas de propriedade comum, que vincula os proprietários 
das unidades autônomas uns aos outros, é que faz a relação ser de condomínio 
especial ou edilício.

conDomínio De lotes É uma espécie de condomínio (propriedade comum a 
mais de uma pessoa em relação à mesma coisa) consistente na subdivisão de 
gleba em lotes, equiparando-se o loteador ao incorporador, os compradores de 
lotes aos condôminos e as obras de infra-estrutura à construção da edificação. 
Em tal tipo condominial, as vias existentes são particulares, os lotes de terre-
nos destinados à edificação correspondem às unidades autônomas, atribuindo-
se a cada lote uma fração ideal no todo condominial.

conDomínio Horizontal É uma espécie de condomínio edilício em que os pa-
vimentos são horizontalmente sobrepostos uns aos outros, formando um edifício. 

conDomínio vertical É uma espécie de condomínio edilício em que as unida-
des autônomas se separam umas das outras em um desenho vertical. É o que ocorre, 
por exemplo, no condomínio de casas.
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conjectUras São ideias baseadas em suposições, sem demonstração, sem com-
provação de sua existência.

DesDobro É a subdivisão de um lote em novos terrenos. Não pode ser confundi-
do com o loteamento e o desmembramento, que se submetem ao registro especial, 
previsto na Lei Federal nº 6766/1979.

gleba É uma porção ou área de terra. No âmbito da regularização fundiária, a gleba 
é a área em que existe instalado um empreendimento irregular (assentamentos), 
como no caso de um loteamento clandestino. 

in fine Do latim, parte final, no final ou nas referências.

interna corPoris É expressão do latim que indica aquilo que interessa ao 
próprio órgão ou grupo, considerado como “assunto interno”. Trata-se sempre de 
tema que não deve ter a intervenção de órgãos ou pessoas estranhas ao próprio 
grupo para a decisão.

Leading case É o caso concreto levado à apreciação judicial que tem por objeto 
questões jurídicas, fatos sociais de elevado grau de complexidade e que ainda não foi 
decidido em caso semelhante. No entanto, a grande peculiaridade é que a complexidade 
do caso demonstra que não há uma solução pronta e perfeita nas leis; pelo contrário, 
a solução (decisão) depende da apreciação de todo o conjunto de normas jurídicas e de 
todas as fontes de normas. Assim, por ser um caso de grande repercussão, acaba se tor-
nando um “caso líder” ou “caso paradigma” que serve de norte para casos semelhantes.

lote É o terreno destinado a edificação, servido de infraestrutura básica. Pela Lei 
Federal nº 6.766/1979 (lei de parcelamento do solo urbano), “considera-se lote o ter-
reno servido de infra-estrutura básica cujas dimensões atendam aos índices urba-
nísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em que se situe.” 
A infraestrutura básica é o conjunto de equipamentos urbanos de escoamento das 
águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água 
potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação. Além disso, os lo-
tes devem ter, como regra, a medida de 5,00 metros de frente, com área de 125,00m², 
salvo disposição diversa em lei. 
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loteamento É a modalidade de empreendimento regulada na Lei Federal nº 
6.766/1979, pelo qual o parcelador promove a divisão física de uma gleba em lotes 
destinados a edificação. A lei define loteamento como a subdivisão de gleba em lotes 
destinados a edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros 
públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes. Assim, 
para que haja um loteamento, é essencial que ocorra uma efetiva intervenção no 
sistema viário da cidade, criando-se novas vias, alterando-se trajetos etc. Se não for 
necessária essa intervenção, haverá desmembramento.

meDiDas jUDiciais De constrição São determinações judiciais que al-
cançam bens do devedor ou de um terceiro para responder por dívidas. É o que 
ocorre, por exemplo, com a penhora. O objetivo da ordem judicial é buscar e 
reservar o patrimônio do devedor ou responsável (terceiro) para que o direito do 
credor seja satisfeito.

PreceDentes jUDiciais São as decisões inovadoras decorrentes de casos con-
cretos com a aplicação de uma norma de caráter geral. Trata-se da hipótese em que 
para a solução de um caso levado à apreciação judicial, o juiz inova, proferindo de-
cisão que ainda não havia tratado do tema daquela forma. Os precedentes vão, com 
o passar do tempo, formando a jurisprudência, um conjunto de decisões uniformes 
sobre certo tema. 

Prova De Pagamento De laUDêmio O laudêmio é a contraprestação devida 
ao senhorio por não ter exercido o direito de preferência quando o enfiteuta aliena 
onerosamente o seu direito (domínio direto). Tanto na enfiteuse de direito público 
quanto na de direito privado incide o laudêmio e seu pagamento será comprovado 
por meio do termo de quitação.

signatário É a pessoa que assina o título ou documento.

sUbsUnção É o perfeito encontro entre um fato e a norma correspondente. Isso 
quer dizer que o fato social ocorrido (por exemplo, a aquisição de um bem mediante 
pagamento) tem o seu exato correspondente na legislação (contrato de compra e 
venda). Em razão da subsunção, aplica-se a norma ao caso concreto.
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